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MUNICíPIO DE MARMELEIRO"

ESTADO DO PA

Marmeleiro , 02 de fevereiro de 2022.

Protocolo no 70589
RequerÍmento no 010/2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCTA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de topografia, atendendo as necessidades do Departamento de
Administração e Planejamento, observadas as características e demais condições def,rnidas no edital e
seus anexos.

O presente documento apresenta a especificação, quantidades, bem como condições de execução,
prazos e recebimento dos serviços.

2 -DA JUSTTFTCATM DQ SERVrçO E DO QUANTTTATTVO:

Permitir o desenvolvimento mais eficiente, preciso, seguro e econômico de projetos, por parte do
Setor de Engenharia do Município, a partir do conhecimento geral sobre relevo, ârea,localização, bem
ôomo obtenção de informações sobre o terreno a ser submetido a estudos preliminares, anteprojetos,
projetos básicos e executivos. E também realizar a locação correta de determinadas obras.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

Item Quant. Unld. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceltável

1 30,000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral para
projetos de estradas rurais com levantamento de
bordas existentes, eixo e laterais com geração de perfrs
longitudinais e transversais a cada 20m, elementos de
drenagem, cercas, e outros que eventualmente seja
necessário. O levantamento deve abranger a largura
mínima de 20 metros cada lado, considerando eixo da
pista como centro. Com georreferenciamento.

0,87 26.100,00

,,
5.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral, para fins
de anteprojeto de vias públicas urbanas, com
locação de meio-fio, galeria pluvial, postes e

alinhamento predial, com geraçáo de perflrs
longitudinais no eixo e transversais a cada 20m. Com
georreferenciamento.

1,19 5.950,00

3 30.000 M2

Levantamento planialtimétrico cadastral para fins
de anteprojeto de espaços públicos ou edificações,
com geração de perfrs transversais e longitudinais,
locação de meio-fio, galeria pluvial, postes, árvores,
alinhamento predial e eventual outro elemento que seja
necessário. Com georreferenciamento.

0,66 19.800,00

4 l0 Un.

Serviços topogrófÏcos de áreas urbanas para fins de
retifïcação de matrícula, desmembramento,
remembramento, ou servidões, incluindo mapas,
memoriais descritivos e documentação técnica
necessária. Com georreferenciamento.

431,89 4.318,90

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E¡nail: licitacao(äimarnrcleiç¡¡go¿þr/licitacao02ldnrarnrclciro.p¡:gor,:br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5 5 Un.

Serviços topográficos de áreas rurais para fins de
retificação de matrícula, desmembramento,
remembramento, ou servidões, incluindo mapas,
memoriais descritivos e documentação técnica
necessária, Com georreferenciamento,

1.750,00 8,750,00

6 30 Un.
Serviços topogróficos de locação de imóvel até
2.000m2, com piqueteamento, conforme projeto a ser
disponibilizado.

826,62 24.798,60

7 t5 Un.
Serviços topográficos de locação de imóvel entre
2.000m' e 10.000m2, com piqueteamento, conforme
proieto a ser disponibilizado.

1.525,00 22.875,00

I l0 Un.
Serviços topográficos de locação de imóvel acima de
10.000m', com piqueteamento, conforme projeto a ser
disponibilizado.

1.900,00 19.000,00

9 t2 Quad
ta

Serviços topográficos de locação de quadras de
túmulos do cemitério, com piqueteamento individual
dos lotes, conforme proieto a ser disponibilizado.

1.083,00 12.996,00

10 10.000 M

Serviços topográficos de locaçõo de meio-fio,
alinhamento predial, ou galeria pluvial a ser
executado; com piqueteamento e nivelamento;
conforme projeto a ser disponibilizado.

1,23 12.300,00

11 30.000 M
Serviços topográficos de locação de estradas rurais,
com piqueteamento nas bordas da pista a cada 20m,
conforme projeto a ser disponibilizado.

1,20 36.000,00

t2 6 Ha

Levantamento planialtimétrico cadastral para fins
de regularização fundiária, compreendendo
elaboração dos seguintes mapas georeferenciados:
Prancha I - planta acompanhada de memorial
descritivo da itrea a ser regularizada, nos quais constem
suas medidas perimetrais, área total, confrontantes,
coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores
de seus limites, e números das matrículas ou
transcrições atingidas.
Prancha 2 -mapa da ocupação, com identificação das
vias de circulação e tipo de pavimento, dos lotes e
divisas respeitadas, locação das edifïcações existentes,
e respectivas dimensões; quadro indicando area total
ocupada, 6rea de lotes, área de vias, número total de
quadras, número total de lotes; quadro indicando ¿ireas

individuais de quadras, lotes, e vias.
Prancha 3 - mapa da Prancha I sobreposto a todos os
imóveis matriculados na ârea de ocupação, com
respectivas informações de área dos imóveis
matriculados.
Prancha 4 -mapa da Prancha I com as curvas de nível
a cada lm; identificação de áreas com declividade
acima de 30/o e 100%; identificação de Á¡eas de
Preservação Permanente conforme legislação vigente,
Prancha 5 - mapa com representação da infraestrutura
existente no local ou adjacências (sobreposto ao mapa
da Prancha 1), contendo:
I - caso exista, a representação da abrangência do
sistema de abastecimento de água potável; e caso não
exista, deve ser identificado se existe nas proximidades
da área;
II - caso exista, a representação do sistema de coleta e

tratamento do esgotamento sanitário; e caso não exista,
deve ser identifìcado se existe nas proximidades da

3.500,00 21.000,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@rnatrneleirn.pt'.eov.br / lioitaoao02lâ)nrarnreleirr¡.pr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



I <-:r/
t,

MuNrcípro DE MARMELaHY
ESTADO OO PARRN,Á,

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 213.888,50 (duzentos e treze mil e oitocentos e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

4 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVrçOS E VrcÊNCrA:

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12
(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
(exceto o item l2) após solicitação formal.

Deve ser informado com antecedência à contratante o dia e hora em que a empresa estará no local,
para possibilitar o acompanhamento, se necessário.

As entregas dos resultados dos serviços deverão se dar em até 10 (dez) dias corridos (exceto o
item 12) após a execução dos levantamentos, devendo ser encaminhados em 02 (duas) vias impressas em
escala adequada, devidamente assinadas, acompanhadas da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), bem como em meio digital (cópia em
CD ou correio eletrônico), em planilhas em formato Microsoft Excel, juntamente a todos os dados-fonte e
os arquivos dos modelos digitais de terreno/seções dos levantamentos realizados, nos formatos do
Sistema Topograph e do AutoCad, quando aplicável. Também deverá constar no envio, arquivo com os
dados do levantamento em formato Rinex.

Para o Item 72, o prazo para iniciar a execução do levantamento é de 10 dias corridos, e parc a
entrega do serviço é 30 dias corridos após o início do levantamento.

Os selos das pranchas devem conter todas as informações necessárias para o pleno entendimento do
conteúdo da mesma, como: identificação do imóvel,localização, ârea, proprietário, responsável técnico e
ART/RRT do serviço, informações de coordenadas da base, número de prancha, escala, entre outros
julgados necessários.

Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelo responsável pela solicitação dos
serviços.

Os serviços serão conferidos por servidor designado pelo Departamento, indicado na minuta da Ata
de Registro de Preços.

s - oBRIGAçÖES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

A CONTRATADA deverá dispor de equipamentos adequados e suficientes para prestar os serviços
que se pretende contratar, e atender as noÍnas para a execução de levantamentos topográficos, tais como
a NBR 13.13311994, noÍnas da ABNT relacionadas aos serviços contratados, norrnas relativas à
Segurança do Trabalho.

A CONTRATADA será responsável pelas despesas de transporte/locomoção, combustíveis,
equipamentos e materiais que se verificarem inerentes e necessários à plena execução dos serviços.

Os serviços contratados deverão ser realizados por profissionais do quadro da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lícitacaolâlrnatnteleiro.nr.eov.br / licitacao02lá)marnreleito.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / SlOs

III - caso exista, representação da rede de energia
elétrica domiciliar; e caso não exista, deve ser
identificado se existe nas proximidades da área;
IV - caso exista, representação da rede de drenagem
pluvial.
OBS.: a quantidade prevista poderá ser dividida em
vários locais diferentes.

Valor Total 213.888,50
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Emitir e recolher encargos da ART/RRT para cada item da licitação com a quantidade contratada.
Caso ao término do contrato não tenha sido utilizada a quantidade total, deverá ser substituída ou
retificada a ART com a quantidade total executada. A emissão da nota de empenho fica condicionada a
apresentação da ART/R,RT e comprovante de quitação.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação,

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Responder perante o ÓnCaO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à
execução do objeto,

Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por norrnas técnicas oficiais que
se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

Utilizar como sistema de referência o Datum SIRGAS2000.

6 - DA FTSCALTZAçÃO:

O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento ou
servidor(es) designado(s) por ela.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos,

A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citada
acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
entre as partes. Entre suas atribuições está a de
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8
caso de inadimplemento contratual e

Responsóvel pelo

contratual que será firmado
de quaisquer circunstancias que

das Sanções Administrativas para o

no

illcitos.

e Planejamento

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ornalmeleiro.pr'.eov.br / licitacao02Cdmarmeleilo,pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Bøiruo:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

70s89 Data do Pedído: 0210212022

Departamento de Adminlstração e Planejamento

Típo de Pessoa: V1

Número da Cøsa:

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Vandré João Signori

Prefeìturø Munìcipøl de Mørmeleiro

Requer autorização para contratação de empresa para
de de

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Bøírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

70589 Datø do Pedido:

Departamento de Adminiskação e Planejamento

Típo cle Pessoø: fl

0210212022

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Vandré João Signorl

Requer autorização para contratação de empresa para
de de to
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Objeto a ser licitado: Fonnalização cle Ata cle Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada parc prestação cle serviços de topografia em áreas rurais e urbanas, atendendo as
necessidades do Município de Marmeleiro.

DESCRIÇÃO NOS SERVIÇOS E QUAXTITATIVO

ItEm Qrd. DESCRTÇAO
VALOR

TJNIT.ÁRIO
VALOR
TOTAL

ß$)

1 30.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral
para projetos de estradas rurais com
levantamento de bordas existentes, eixo e

laterais com geração cle perfis longitudinais e

transversais a cada 20m, elementos de
drenagem, cercas, e outros que eventualmente
seja necessário. O levantamento deve abranger
a largura mínima de 20 metros cada lado,
considerando eixo da pista como centro. Com
georreferenciamento.

0,55 16.500,00

2 5.000 M

Levantamento planialtÍmétrico cadastral,
para fins de anteprojeto de vias públicas
urbanas, com locação de meio-fio, galeria
pluvial, postes e alinhamento predial, com
geração de perfis longitudinais l1o eixo e

transversais a cada 20m. Com
georreferenciamento.

1,50 7,500,00

J 30.000 M2

Levantamento planialtimétrico cadastral
para fins de anteprojeto de espaços púbticos
ou edificações, com geração de perfïs
transversais e longitudinais, locação de meio-
fio, galeria pluvial, postes, árvores,
alinhamento predial e eventual outro elemento
que sej a necessário. Com georreferenciamento.

0,90 27.000,00

4 10 Un.

Serviços topográficos de áreas urbanas para
fins de retificação de matrícula,
desmembramento, rememþramento, ou
servidões, incluindo mapas, memoriais
descritivos e documentação técnica necessária.
Com georreferenciamento.

450,00 4500,00

5 5 Un.

Serviços topográficos de áreas rurais para
fins de retificação de matrícula,
desmembramento, remembramento, ou
servidões, incluindo mapas, memoriais
descritivos e documentação técnica necessária.

1100,00 5,500,00

tt

I
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Com georreferenciamento.

6 30 Un.
Serviços topográfïcos de locação de imóvel
até 2.000m2, com piqueteamento, conforme
projeto a ser disponibilizado.

750,00 22.500,00

7 t5 Un

Serviços topográficos de locação de imóvel
entre 2.000m'z e 10.000m,, com
piqueteamento, conforme projeto a ser
disponibilizado.

1.000,00 15.000,00

008 10 Un
Serviços topográficos de locação de imóvel
acima de 10.000m2, com piqueteamento,
conforme proieto a ser disponibilizado.

800,00 8.000,00

9 t2 Qua
dra

Serviços topográficos de locação de quadras
de túmulos do cemitério, com piqueteamento
individual dos lotes, conforme projeto a ser
disponibilizado.

750,00 9.000,00

l0 10.000 M

Serviços topográficos de locação de meio-fTo,
alinhamento predial, ou galeria pluvial a ser
executado; com piqueteamento e nivelamento;
conforme projeto a ser disponibilizado.

0,70 7.000,00

1t 30.000 M

Serviços topográficos de locação de estradas
rurais, com piqueteamento nas bordas da pista
a cada 20m, conforme projeto a ser
disponibilizado.

0,60 18.000,00

T2 6 Ha

Levantamento planialtimétrico cadastral
para fins de regularização fundiárÍa,
compreendendo elaboração dos seguintes
mapas gegrreferenciados :

Prafrcha I - planta acompanhada de memorial
descritivo da ârea a ser regularizada, nos quais
constem suas medidas perimetrais, área total,
confrontantes, coordenadas georreferenciadas
dos vértices definidores de seus limites, e

números das matrículas ou transcrições
atingiclas.

mapa da ocupação, com
identificação das vias de circulação e tipo de
pavimento, dos lotes e divisas respeitadas,
locação das edificações existentes, e

respectivas dimensões; quadro indicando área
total ocupada, ârea de lotes, área de vias,
número total de quadras, número total de lotes;
quadro indicando áreas individuais de quadras,
lotes, e vias.
Prancha 3 - mapa da Prancha I sobreposto a

todos os imóveis matriculados na área de

Prancha 2 -

2.000,00 12.000,00
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ocupação, com respectivas informações de área
dos imóveis matriculados.
Prancþp 4 - mapa da Prancha I com as curyas
de nível a cada lm; identificação de áreas com
declividade acima de 30% e 100%;
identificação de .Á,reas de Preservação
Permanente conforme legislação vigente.
Prancha 5 - mapa com representação da
infraestrutura existente no local ou adjacências
(sobreposto ao mapa da Prancha l), contendo:

I - caso exista, a representação da
abrangência do sistema de abastecimento de
água potável; e caso não exista, deve ser
identificado se existe nas proximidades da área;

II - caso exista, a representação do sistema
de coleta e tratamento do esgotamento
sanitário; e caso não exista, deve ser
identificado se existe nas proximidades da área;

III - caso exista, representação da rede de
energia elétrica domiciliar; e caso não exista,
deve ser identificado se existe nas
proximidades da área;

IV - caso exista, representação da rede de
drenagem pluvial.
OBS; a quantidade prevista poderá ser dividida
em vários locais diferentes.

TOTAL r 52.500
Cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais.

RAZÃO SOCIAL: ZAMARCHI ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
CNPJÀ4F: 17 .687 .055/000 I -14
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Sergipe 1022
TELEFONE: 46 999135783
NOME DO RESPONS.Ä,VEL PELA EMPRESA: PAULO ROBERTO ZAMARCHI
CPF N": 053.797.409-10
RG N':8.589.366-l
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:60 dias

Francisco Beltrão en27 de janeiro de2022
PAULO ROBERTO . Asslnado de forma dlgltal

BERTO por PAULo RoBERTo BERTo

ZAMARCH I :o s37 s7 40 3:Hl$if ;ï':i i?i;:r,
910 -og'ooi

Zamarchi Engenharia e Topografia LTDA
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SOTICITACÃO DE ORCAMENTO

Objeto a ser licitado: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de topografia em áreas rurais e urbanas, atendendo as neces-

sidades do Município de Marmeleiro,

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS E QUANTITATTVO

LCS. TOPOGRAFIA. CARTOGRAFIA E GEODESIA LTDA - EPP

cNPJ 02.852.616/000I-76
Rua Maringá np 1150 - Bairro Vila Nova - CEP: 85.605-010 - Francjsco Beltrão - PR.

Fones: (46) 3524.247L /whats 991,780247/ 9 9726 0SI2 e 9 9777 4734

l.çl.iþiillllillll,2...,)str¡Íi:r L;ilr,fl,i;t. l.ÿl:*-r: [lilLil.¡1.!.t3lil.f.r,r r;ít,rL,l;¡r

Item Qtd Unid DESCRTçÃO
VALOR UNI.

rARto (Rs)

VALOR TO-

TAL (Rs)

t 30.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral para

projetos de estradas rurais com levantamento de

bordas existentes, eixo e laterais com geração de

perfis longitudinais e transversais a cada 20m,

elementos de drenagem, cercas, e outros que

eventualmente seja necessário. O levantamento

deve abranger a largura mínima de 20 metros cada

lado, considerando eixo da pista como centro, Com

georrefere nciam ento.

1,00 30.000,00

2 5.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral, para

fins de anteprojeto de vias públicas urbanas, com

locação de meio-fio, galeria pluvial, postes e ali-

nhamento predial, com geração de perfis longitu-

dinais no eixo e transversais a cada 20m. Com ge-

orreferenciam ento.

1,50 7.500,00

3 30,000 M2

Levantamento planialtimétrico cadastral para fins

de anteprojeto de espaços públicos ou edifica-

ções, com geração de perfis transversais e longitu-

dinais, locação de meio-fio, galeria pluvial, postes,

árvores, alinhamento predial e eventual outro
elemento que seja necessário. Com georreferenci-

amento.

0,50 15.000,00

4 10 Un

Serviços topográficos de áreas urbanas para fins

de retificação de matrícula, desmembramento,

remembramento, ou servidões, incluindo mapas,

memoriais descritivos e documentação técnica

2.500,00 25.000,00

re
1de4
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necessária. Com georreferenciamento.

5 5 Un.

Serviços topográficos de áreas rurais para fins de

retificação de matrícula, desmembramento, re-

membramento, ou servidões, incluindo mapas,

memoriais descritivos e documentação técnica

necessária. Com georreferenciamento.
5,000,00 25.000,00

6 30 Un,

Serviços topográficos de locação de imóvel até

2.000m2, com piqueteamento, conforme projeto a

ser disponibilizado. 1.000,00 30.000,00

7 15 Un,

Serviços topográficos de locação de imóvel entre

2.000m2 e 10.000m2, com piqueteamento, con-

forme projeto a ser disponibilízado.
1.500,00 22.500,00

8 10 Un

Servíços topográficos de locação de imóvel acima

de 10.000m2, com piqueteamento, conforme pro-
jeto a ser disponibilizado,

2.000,00 20.000,00

9 T2
Qua-

dra

Serviços topográficos de locação de quadras de

túmulos do cemitério, com piqueteamento indivi-

dual dos lotes, conforme projeto a ser disponibili-

zado.

500,00 6.000,00

10 10.000 M

Serviços topográficos de locação de meio-fio, ali-

nhamento predial, ou galeria pluvial a ser execu-

tado; com piqueteamento e nivelamento; confor-

me projeto a ser disponibilizado.

1,00 10.000,00

77 30.000 M

Serviços topográficos de locação de estradas ru-

rais, com piqueteamento nas bordas da pista a

cada 20m, conforme projeto a ser disponibilizado. 1,00 30.000,00

72 6 Ha

levantamento planlaltimétrico cadastral para fins

de regularização fundiária, compreendendo elabo-

ração dos seguintes mapas georreferenciados:

Prancha 1 - planta acompanhada de memorial

descritivo da área a ser regularizada, nos quais

constem suas medidas perimetrais, área total, con-

frontantes, coordenadas georreferenciadas dos

vértices definidores de seus limites, e números das

matrfculas ou transcrições atingidas,

Prancha 2 - mapa da ocupação, com identificação

LCS. TOPOGRAFIA, CARTOGRAFIA E GEODESIA LTDA - EPP

cNPJ 02.852.616/0001-16
Rua Maringá nc 1150 - Bairro Vile Nova - CEP: 85.605-010 - Francisco Beltrão - PR.

Fones: (46) 3524.2411 lwhats 991180247/ 9 9126 O5L2 e 9 9!77 4734

l.çifÞQ.lü:,r lrn"a.f,rrìÍ!:r,l,tçLr.n*ht. y/-.v"{!"q,,1Ëäl¡:rjì.(:r.qtiì.1f1.f.;r;|,i-L.hi

n
2de4
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das vias de circulação e tipo de pavimento, dos

lotes e divisas respeitadas, locação das edificaçöes

existentes, e respectivas dimensões; quadro indi-

cando área total ocupada, área de lotes, área de

vias, número total de quadras, número total de

lotes; quadro indicando áreas individuais de qua-

dras, lotes, e vias,

Prancha 3 - mapa da Prancha L sobreposto a todos

os imóveis matriculados na área de ocupação, com

respectivas informações de área dos imóveis ma-

triculados,

Prancha 4 - mapa da Prancha 1 com as curvas de

nível a cada 1m; identificação de áreas com decli-

vidade acima de 30% e 100%; identificação de

Áreas de Preservação Permanente conforme legis-

lação vigente.

Prancha 5 - mapa com representaçäo da infraes-

trutura existente no local ou adjacências (sobre-

posto ao mapa da Prancha 1), contendo:

| - caso exista, a representação da abrangência

do sistema de abastecimento de água potável; e

caso não exista, deve ser identificado se existe nas

proximidades da área;

ll - caso exista, a representação do sistema de

coleta e tratamento do esgotamento sanitário; e

caso não exista, deve ser identificado se existe nas

proximidades da área;

lll - caso exista, representação da rede de ener-

gia elétrica domiciliar; e caso não exista, deve ser

identificado se existe nas proximidades da área;

lV - caso exista, representação da rede de dre-

nagem pluvial,

OBS: a quantidade prevista poderá ser dividida em

vários locais diferentes.

5,000,00 30.000,00

TOTAL 251.000,00

LCS. TOPOGRAFIA. CARTOGRAFIA E GEODESIA LTDA - EPP

cNPJ 02,852.616/0001-16
Rua Mâringá ne 1150 - Bairro Vila Nova - CEP: 85.605-010 - Frâncisco Beltrão - PR.

Fones: (46) 3524,2477 /whats 99118024Ll 99L2605L2e99!L7 4734

ll:Sfll(¡lL,:il:rlËi.¡'¡ri¡ri.'r ,:orri.1.;r :.:l"ry*.,lL ti!¡,lp"ql¡tiliti¡ i.l:rr Lr,llt

rc
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RAZÃO SOCIAL: LCS TOPOGRAFIA,CARTOGRAFIA E GEODESIA LTDA EPP

CN PJ/M F: 02852616000L I t6

ENDEREçO COMPLETO:RUA MARtNGA,115O BATRRO VILA NOVA FRANCTSCO BELTRÃO /pR

TELEFONE: 46 352424L1 / 46 99718024!

NOME DO RESPONSÁVEI PCLA EMPRESA: LUIZ CARLOS DA SILVA

CPF N":192915589/15

RG N':1,783.593/9

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS,

Francisco Beltrão (PR) 24 de janeiro de2022.

LUIZ CARLOS DA ON:

^úrñ¡dod. 
lo¡h¡ dht¡lÞorLUE<A¡Lol Þ^

ItrV^r9¡¡t!580r5

s I LVA : 1 9 2 9 1 5 5 8 9 1 5 il,,"11i1.;1,i,il!Tliis,ii?ffli li; ffi,iit
Þ¡dd: ¡0¡1.01.¡4 l5:lú!0{!'00'

RESPONSÁVEL TEGAL

LUIZ CARLOS DA SILVA
Técnico de Grau Médio Em Agrimensura

cFT BR RNP 19291558915
Código Credenciamento YALT

LCS'TOPOGRAFIA, CARTOGRAFIA E GEODESIA LTDA - EPP

cNPJ 02,8s2.616 /0001-16
Rua Maringá ne 1150 - Bairro Vila Nova - CEP: 85.605-010 - Frânc¡sco Beltrão - PR.

Fones: (46) 3524.2411 /whats 99118024 t/ 9 9726 ost2 e 9 9L!7 47 34n
Lr."if-þ.ß,ll:ilr¡xxdìs, J:$r-r'l..-Qr. \vww lcslr)pô-rlrJlìrl r:orn.tlr 4de4



d 0t4IRË$: Orçamento - $erviços de Topografia - Prefeitura de Marmeleiro
LCS Topografra <lcsf biôlcstopografi a.com.br>

<licitacao02@manneleiro.pr, gov"br>

24-01-202215:18

þ Orçamento topografia PMMLE.PDf:(-862 KB)

Relnover tr:tiog crs onexos

.Boa tarclcr ltic¿u'clo,

Scguc orçarncuto para Servlços de Topografia.

Qdo sair edital nos avisa?

Art,.

De

Para

Data

n LCS
Iotsorofd, ctltorcllo ô ooodÓr¡ô

ww,lo!lopogrôf la,com,br

De: licitacao02@rnarmeleiro.¡rr.gov.br Inrailto:ficitacao02-(q- rnarnreleiro.pr.gcrv.br]

Envlada em: segurrda.l'eira, 2-4 de janeiro de 2022- A9:L4

Para : LCS'[opogra fi a <lcsfb(Ð lcstopografia.conr. ltr>

Assunto: Re: RES: Orçamento - Servìços dc Tcrpografia - Prefeitrrra de Marnlcleiro

I3orn rlia !

Se pncler f'olrrcc,e¡ o orçâniento^ aglattccemos.

,À Lcncios¿uncn [c,

Ricalcto Fiori

Sctor <[c I"ioit¡çõcs

ll'c'l'eitula tic M¿rrnrcleiro-1.,R.

/¡(ó) 
3525-sl 07 / 81 0s

Bm 21-01-2022 l1l:04. L,CS 'Ibtrrografia e$clever¡

IJonr tli¿i!

lloje cnviitrernos!

L)Rss¡natura (1)

De: licitacao02@marmef eiro,p¿gov,br ImaÌlto:licitacao02@marmeleiro.p¡gov.br]
Envlada em: sexta-feira, 21 de janeiro de 2022 08;05

Para : lcsfb@ lcstoBegrafi a.com. br

Assunto: Re: Orcanrento - Servicos cie Topografia - Prerfe itura de Marmolciro

Ros¡ Arend,/ Luiz Carl'o¡ do Sllv¡
4A tSZ421n
¡16 9 9l18 O24l (WlrotrÂpp)
40 9 9126 0512
46 g eil7 47¡4

i¡r.r¡ satt¡¡rid Ís0- vil.,À Nc.tJÂ
CEFr 85.€ór.ô)(t . l.1l^rlCrS(:O 8Er-ì l{Áú - plr



ý 0t5 dBorn dia!

Gostar'íanros <le reilelal o ¡:ctlido de orçamenttr cnvi¿xlt¡ rto entail atraixo.

Muito ohr:igarlrrl

Atr¡ncitls¿t¡ucrtrte

I{icardo Fiori

Sctr-rr de l-ic'i taçi>r's

Prcf'eihtra clc M¿rrneleilol]Il
(,1ú) 3"s2.5-{i107 / 810_5

Ëm I fl-0 I -2022 07:49, I icitacao02(4man¡eleiro.¡l¡,gov. br esclevcrr:

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para Serviços de Topografia.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fonrecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3525-8r07 i 8r05

n
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solrcrrlcÃo on oRcAMENTo

Objeto a ser lÍcitado: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de topogtafia em áreas rurais e urbanas, atendendo as

necessidades do Município de Marmeleiro,

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVO

Item Qrd. Unid. DESCRTÇÄO
VALOR

UNITÁ.RIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

I 30.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral
pâra projetos de estradas rurais com
levantamento de bordas existentes, eixo e

laterais com geração de perfis longitudinais e

transversais a cada 20m, elementos de
drenagem, cercas, e outros que eventualmente
seja necessário. O levantamento deve abranger
a largura mínima de 20 metros cada laclo,
considerando eixo da pista como centro. Com
qeorreferenciamento.

2,40 72.000,00

2 5.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral,
para fins de anteprojeto de vias públicas
urbanas, com locação cle meio-fio, galeria
pluvial, postes e alinhamento predial, com
geração de perfis longitudinais no eixo e

transversais a cada 20m. Com
geon eferenciamento.

3,30 16.500,00

J 30.000 M2

Levantamento planialtimétrico cadastral
para fins de anteprojeto de espaços públicos
ou edificações, com geração de perfis
transversais e longitudinais, locação de meio-
fio, galeria pluvial, postes, árvores,
alinhamento predial e eventual outro elemento
que seia necessário. Com georreferenciamento.

0,55 16.500,00

4 10 Un.

Serviços topográfÌcos de áreas qrbanas para
fÌns de retificação de matrícula,
desmembramento, remembramento, ou
servidões, incluindo mapas, memoriais
descritivos e documentação técnica necessária.
Com qeorreferenciamento.

1.800,00 18.000,00

5 5 Un. Serviços topográficos de áreas rurais para
RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIAffi

Rua Joäo Rlbslro dos Rols, n" 473 - Cenlro
CEP: 84.530-000

Telxelra Soares, Paraná
Tolofone: (42) 999914506 o-mall: contato@rsJsolucoosambiontals.com.br
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fins de retificação de matrícula,
desmembramento, remembramento, ou
servidões, incluindo mapas, memoriais
descritivos e documentação técnica necessária.
Com geomeferenciamento,

2.400,00 12.000,00

6 30 Un,
Serviços topográficos de locaçÍio de imóvel
até 2.000m2, com piqueteamento, conforme
proieto a ser disponibilizado.

1.400,00 42.000,00

7 15 Un,

Serviços topográficos de locação de imóvel
entre 2.000m'z e 10.000m2, com
piqueteamento, conforme projeto a ser
disponibilizado.

2.000,00 30.000,00

I 10 Un.
Serviços topográfïcos de locação de imóvel
acima de 10.000m', com piqueteamento,
conforme proieto a ser disponibilizado.

2.800,00 28.000,00

9 l2 Qua
dra

Serviços topográficos de locação de quadras
de túmulos do cemitério, com piqueteamento
individual dos lotes, conforme projeto a ser
disponibilizado.

2.000,00 24.000,00

10 10.000 M

Serviços topográficos de locação de meio-fio,
alÍnhamento predial, ou galeria pluvial a ser
executado; com piqueteamento e nivelamento;
conforme proieto a ser disponibilizado.

2,00 20.000,00

11 30.000 M

Serviços topográficos de locação de estradas
rurais, com piqueteamento nas bordas da pista
a cada 20m, conforme projeto a ser
disponibilizado.

2,00 60.000,00

12 6 Ha

Levantamento planialtimétrico cadastral
para fins de regularização fundiária,
compreendendo elaboração dos seguintes
mapas georreferenciados:
Prancþa I - planta acompanhada de memorial
descritivo da ârea a ser regulaizada, nos quais
constem suas medidas perimetrais, área total,
confrontantes, coordenadas georreferenciadas
dos vértices definidores de seus limites, e

números das matrículas ou transcrições
atingidas.

mapa da ocupação, com
identificação das vias de circulação e tipo de
pavimento, dos lotes e divisas respeitadas,
locação das edificações existentes, e

respectivas dimensões; quadro indicando área
total ocupada, inea de lotes, área de vias,
número total de quadras, número total de lotes;

Prancha 2 -

28.000,00 168.000,00

Rua João Rlbelro dos R€ls, no 473 - Cenlro
CEP: 84,530-000

Tslxelra Soar€s, Paraná
Telefono: (42) 999914506 o-mall: contato@rsJsolucoesamblontals.com.br



t 018 y

RSJ Soluçöes Ambientais

quadro indicando áreas individuais de quadras,
lotes, e vias.
Pranqha 3 - mapa da Prancha I sobreposto a

todos os imóveis matriculados na área de

ocupação, com respectivas informações de área
dos imóveis matriculados.
Prancha 4 - mapa da Prancha I com as curvas
de nível a cada lm; identificação de áreas com
declividade acima de 30% e 100%o;

identificação de .A,reas de Preservação
Permanente conforme legislação vigente.
Prancha 5 - mapa com representação da
infraestrutura existente no local ou adjacências
(sobreposto ao mapa da Prancha 1), contendo:

I - caso exista, a representação da
abrangência do sistema de abastecimento de
água potável; e caso não exista, deve ser
identificado se existe nas proximidades da área;

II - caso exista, a representação do sistema
de coleta e tratamento do esgotamento
sanitário; e caso não exista, deve ser
identificado se existe nas proximidades da área;

III - caso exista, representação da rede de
energia elétrica domiciliar; e caso não exista,
deve ser identifrcado se existe nas
proximidades da área;

IV - caso exista, representação da rede de
drenagem pluvial.
OBS: a quantidade prevista poderá ser dividida
em vários locais diferentes.

TOTAL s07.000,00

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Teixeira Soares - PR, 18 de janeiro de 2022.

¡rl¡¿do dr rdó¡ drili FRAUL SOPKO

JUNIOR:075S39899

90

RAUL SOPKO JUNIOR
CPF: 05.839.899-90
PROPRIET.4.NIO

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA
CNPJ: 26.1 ô2188 10001-47

Rua Joäo Rlbolro dos Rels, no 473 - Cenlro
CEP: 84.530-000

Telxelra Soares, Paraná
Telefone: (42)999914506 e-mall: contato@rslsolucoesamblentals.com.br
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Re: I$PAMI Orçamento - Serviços de Topografia - Prefeitura de Marmeleiro

De <cöntato@rsJsolucoesambientais.com.br>

Para <licltacao02@manneleiro.pr.gov,br>

Data 18-01-202214:27

fi 0rçamento Marmeleiro - Topografra.pdf (-169 KB)

Remover todos os anexos

Cftando licitacaoO2@manmeJ.elro . pr . gov . br :

Bom dÍal A Prefeituna de Manmelelno faná nova llcitação pan.r Servlços de

Topografla.
Para lstor peço a sua gentÍleza de nos fonnecen onçamento.
Segue em anëxo a sollcftaçõo de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR

e CARIMBAR.

Atenclosanente,

cardo Flori
Seton de Licltações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gLøS

Boa tarde,

segue em anexo orçamento conforme solfcftado.

Atenctosamente,

Bruna Panassolo

RSJ Engenharia
(42) e9991-4sø6

n



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFß
ESTADODOPARANÁ UN- - 

.UÅUY
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 12912021
PREGÃO ELETRONICO NO 54I2O2T

De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO ¡OÃO DO TRIUNFO/PR, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o n" 75.193.516/00001-07, com sede à Rua Ten. Cel. Carlos
Souza, no 372, Centro, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente,
Sr. IURI LAPSI(I, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade RG n" 3.921.981-
6/SSP-PR, inscrito no CPF sob o n" 763.880.779-00, residente e domiciliado nesta cidade,
conforme decreto n" 900212019, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n'26.162.488/0001-4T,localizada na Rua João Ribeiro dos

Reis, no 473, centro, em Teixeira Soares/PR, neste ato representada por RAUL SOPKO
JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n" 11.073.0040-4/5SP-PR,
inscrito no CPF/MF sob o no 075.839.899-90, residente e domiciliado em Teixeira Soares/PR,
finnam a presente Ata de Registro de Preços, atendendo as condições previstas no Edital, nos
termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, clos Decretos Municip al n' 259312009 e do no

275712010, aplicando-se, subsidiariamente, a Leino 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme
disposições a seguir:

1. OBJETO
l.l Este instrumento tem colno objeto serviços de agrimensura e topografia, conforme o

Termo de Referência - Anexo I do Edital cle Pregão Eletrônico n' 5412021, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS BENS
2.1 São os ue

ITEM DESCRTÇAO uN QNDT
VALOR T]N

(R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1

Levantamento planimétrico do
perímetro de terrenos rurais com área

de até 1000 metros quadrados,
incluindo o þiqueteamento

Un 50 300,00 15.000,00

2

Levantamento planimétrico do
perímetro de terrenos rurais com área

acima de 1000 metros quadrados,
incluindo o piqueteamento

m2 37.500 0,23 8.625,00

J 396,00

Levantamento planialtimétrico de
terrenos rurais com ârea de até 1000

metros quadrados, incluindo o
piqueteamento

Un 30 11.880,00

4 0,25 6.250,00

Levantamento planialtimétrico de
terrenos rurais com ârea acima de 1000

metros quadrados, incluindo o
piqueteamento

ñ 2s.000

5
Demarcação cle lotes urbanos isolados

até 1000 m'z
Un. 50 244,00 12.200,00 s

òô'öq

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, no 3 I 2

Telefone (42) 3 447 - | 222
CNPJ: 75. I 93.5 I 6/0001 -07

CEP: 84150-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
ESTADO DO PARANÁ U O.I - 02

SECRETARIA MI.INICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕBS, COMPRAS E CONTRATOS

Lg

6
Demarcação de Lotes urbanos isolados

acima de 1000 ný
ñ 2s.000 0,29 7.250,00

396,00 9.900,007

Levantamento topográfico
planialtimétrico de Lote Urbanos até

1000 rn'?

Un. 25

8

Levantamento topográfico
planialtimétrico de Lote Urbanos acima

de 1000 m2

m'? 20.000 0,19 3.800,00

9

Levantamento topo gráfico para
unificação e/ou desmembramento de

lotes urbanos, até dois lotes.
Un. 30 389,00 11.670,00

10

Levantamento topográfrco para
unificação e/ou desmembramento de

lotes urbanos, acima de 02lotes.
rn'? 20.000 7,23 24.600,00

l1
Levantamento topográfico planimétrico

de Lote urbanos até 1000 m'?
Un. 50 320,00 16.000,00

l2 Levantamento planimétrico
de Lote urbanos acima cle 1000 rn3

m'z 25.000 0,23 5.750,00

l3

Levantamento planimétrico do
perímetro de terrenos rurais com área

acima de 1000 metros quadrados,
incluindo o piqueteamento

rn'? 112.500 0,23 25.875,00

t4

Levantamento planialtimétrico de
terrenos rurais com área acima de 1000

metros quadrados, incluindo o
piqueteamento

m'z 75.000 0,98 73.500,00

2.2 O valor global desta Ata de Registro de Preços é de R$ 232.300,00 (duzentos e trinta e
dois mil e trezentos reais).

2.3 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o município
em solicitar o objeto.

2.4 As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega/execução,recebimento e
pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Termo de Referência - Anexo I do
Edital, o qual êparte integrante desta ataindependentemente de transcrição.

3. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura, sem prorro gação.

4. DAREVTSÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
4.1 Nos termos do art. 65 alínea "cl" do inciso II da Lei n' 8.666193, a qualquer tempo, o

preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou acréscimoem relação
ao praticados no mercado. Cabe à Administração pela licitagão, convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor solicitar e

comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço registrado.
Ct

.go
ù

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, no 3 I 2
Telefone (42) 3 447 -l 222

CNPJ: 75, I 93.5 I 6/0001 -07
CEP: 84150-000



Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade. 
! 

" 
- - 022 a

MUNICIPIO DE MERçEDES

Entldade da Adm¡nlstraçåo Públlca ¡/unlclpal de Dlrelto Prlbllco lntegrante da Admlnlstração DIreta - Poder Êxecutlvo - o Munlcfplo
MERCEDES, população de 5.617 habltantes |¡ERToN WEBER (Exercfclo 2021)
O último envlo de lnformações destâ entldade fol 1410112022 dados estes referentes a 1 22021

140/2Q21

N" Llcltação

Fregåcr

Modalidade

16t12t2021
Data da Abertura

346t2-O21 (OU12/2021)

Edital da Llcltaçåo (Publlcação)

RSl 1 3.667,00

v?l:..

Homologada
Em20/1212021

Oblcto

MUNtcfPto DE MERCEDES

TIpo de Avallação Meñor Preço - ltem

Classlflcação do ObJeto Comprâs e Sedlços

Reglme de Execução Serulços

Natureza da Llcltação Reglstro de Preços

Cláusul¡ d€ ProroÍ¡ç¡o

As lnformações desta llcitação forâm cadastradas dla 04/01/2022, suâ últlma atuallzação fol dla 04/01/2022, com informeções refercntes a 12/2021,

Aç¡s f¡Ircl0E$g i Convldado I Comlsslo fj¿þlE¡f¡!.fdü4

Lote ltem i Quantldade Unldade Descrlção

9þf¡¡ !¡E¡.oi¡¡ct Convêñlo conúâto

Totel
classlflcação Partlclpante quantldadeValo¡

25

(R$)

110 25 Quilômetros

LEVANTAIVlENTO TOPOGRÁFICO CADASÍRAL PARA PROJETOS DE

ESTRADAS RURAIS COM LEVANTAN4ENTO DE BORDAS EXISTENTES,

Erxo E LATERATS coM GERAçÃo DE pERFts LoNGrruDtNArs E

ïRANSVERSAIS A CADA 20N4, COt,4 GEORREFERENCIAIvIENTO,

A. DE

CASTRO

LIMA

JUNTOR -

MEO

605,00 25,005.

&eÊer$r

ì-"--
Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante I Valor Quantldade

Empresa

não
cadastrada
no TCE-PR,

o

Total
(R$)

) ¡Q Quilômetros

TEVANTAIVIENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL, PARA FINS DE

ANTEPROJETO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS, COM LOCAçÄO DE

f/ElO-FlO, GALERIA PLUVIAL, POSTES E ALINHAIvIENTO PREDIAL,

coM GERAçÃO DE PERFTS rONGrTuDtNAtS E TRANSVERSATS A

CADA 20M. COM GEORREFERENCIAMENTO.

10489,00 4,890,00

3 ao
Outras

Unidades e

lvledldãs

5,

5

LEVANTAIV1ENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL PARA FINS DE

ANTEPROJETO DE ESPAçOS PTJBLICOS OU EDIFICAçOES, COM

LOCAçÃO DE MÉIO.FIO, GALERIA PLUVIAL, POSTES, ÁRVORES,

ALINHAIýENTO PREDIAL E EVENTUAL OUTRO ELEI/ENTO QUE

sEJA NECESSÁRtO.

sERVrçOs roPocRÁF|CO5 DE IOCAçÃO DE MEtO-FrO E/OU

GALERIA PLUVIAL A SER EXECUÏADO; CON4 PIQUETEAMENTO;

coNFoRN4E PROJETO A 5ER DISPONtBtLtZADO.

Empresa
não
cadastrada
NO TCE-PR.

o

Empresa
nåo
cadastrada
NO TCE.PR.

e

Empresa
não
cadastrada
NO TCE.PR,

e

939,00

.000,50 5 s.002,50

4,695,00

3.990,00

4! Qullômetros

SERVIçO5 TOPOGMFICOS DE LOCAçÃO DE ESTRADAS RURAIS,

COM PIQUETEAMENTO NAs BORDAS A CADA 2OM. CONFORME

PROJETO A 5ER DtSPONIBILtZADO.
699,50

li

c ÊO 20 Quilômetros

hformeções declaradas peles entldadesJurlsdiclonedâs são de sua tntelru responsab¡lldâde.
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tERlvro oe uovror-ocaceo oe pRocesso lrctraróruo

O(a) Prefeito, JAMISON DONIZETE DA SILVA, no uso das atribuiçöes que lhe såo conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei no 10.520102 e em face aos princfpios ordenados através da Lei no 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

.{1 - HOMOLOGAR a presente Licitaçäo nestes termos:

!

a)
b)
c)
d)
e)

Processo Nr,:

Licitação Nr.:

Modalidade:

Data Homologaçåo:

Objeto da Licitação

13312021

83/2021-PR

PREGAO PRESENCIAL

29t11t2021
Registro de preço para contrataçåo de empresa para prestação de serviços de agrimensura e topografia no
perfmetro urbano e rural do municipio de Sertaneja, conforme solicitação da Secretar¡a Municipal de Obras
e Serviços Urbanos.

(em Reais R$)

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação)uni¿. Qu.anlidade Descto (7q) Preço Unitário Totat do [cm

JRV PROJETOS & ASSESSORIA EIRELI 15237)

1 NivelamentoGeométrico KM 20,00

M2 6.000,00

0,0000

0,0000

680,00

0,20

13.600,00

1.200,004 Levantamento Planialtimétrico cadastral de área urbana ou
suburbana, destinado a regularização fundiária, projetos viários e
de infra-estrutura, urbanização e assemelhados, utilizando
poligonal ll PAC, compreendendo o detalhamento de d¡v¡sas de
gleba principal, sistema viário, quadras, áreas livres e institucionais,
lotes, edificações, postes, tampöes com as respectivas
identificações, guias, sarjetas, muros dg arrimo, taludes, desenho
na escala variando de 1 : 250 a 1 : 100, Areas medianamente
ocupadas (até 50o/o das quadras). Areas até 3.000 m,.

5 Levantamento Planialtimétrico cadastral de área urbana ou
suburbana, destinado a regularização fundiária, projetos viários e
de infra-estrutura, urbanizaçåo e assemelhados, utilizando
poligonal ll PAC, compreendendo o detalhamento de divisas de
gleba principal, sistema viário, quadras, áreas livres e ¡nst¡tucionais,
lotes, edificações, postes, tampöes com as respeclivas
identificações, gu¡as, sarjetas, muros de arrimo, taludes, desenho
na escala variando de 1 : 250 a 1 : 100. Areas medianamente
ocupadas (até 50% das quadras), Áreas de 3.001 m'zaté 10.000
m2.

M2 20.000,00 0,0000 0,13 2.600,00

Sertaneja, 29 de Novembro de 2021
JAMISON DONIZETE DA SILVA

PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 83/2021 - PR

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA

CNPJ: 75,393.082/0001-80

AV. NOSSASENHORA DO ROC|O, 233

G.E.P.: 86340-000 ' Sertaneja - PR

Processo Admlnistratlvo:

Processo de Llcltação:

Data do Processo:

13312021

13312021

04t10t2021

Folha: 1/3
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JRV PROJETOS & ASSESSORIA EIRELI (5237)

6 Levantamento Planialtimétrico cadastral de área urbana ou
suburbana, destinado a regularizaçåo fundiária, projetos viários e
de infra-estrutura, urbanização e assemelhados, utilizando
poligonal ll PAC, compreendendo o detalhamento de divisas de
gleba principal, sistema viário, quadras, áreas l¡vres e institucionais,
lotes, edificaçöes, postes, lampões com as respectivas
identificações, guias, sarjetas, muros de arrimo, taludes, desenho
na escala variando de 1 : 250 a 1 : 100. Areas medianamente
ocupadas (até 50olo das quadras). Areas acima de 10.000m'z.

7 Levantamento Planialtimétrico e cadastral de área rural, destinado
a projetos viários, de saneamento, oleoduto, gasodutos, linhas de
transmissåo etc, executados no mfnimo como classe ll PAC,
compreendendo cálculos e desenhos na escala 1: 2000 até 1: 500.
Areas até tha (10,000 m'z).

I Levantamento Planialtimétrico e cadastral de área rural, destinado
a projetos viários, de saneamento, oleoduto, gasodutos, linhas de
transmissão etc, executados no mfnimo como classe ll PAC,
qompreendendo cálculos e desenhos na escala 1: 2000 até 1: 500,
Areas acima de tha (10,000m'z).

2 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL
UTILIZANDO POLIGONAL I PAC.

3 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL
UTILIZANDO POLIGONAL II PAC,

I LOCAçAO DE LOTES tND¡VtDUAtS ATÉ 3OOO V".

10 LOCAÇAO DE LINHAS ESTAQUEADAS DE 20 EM 20 METROS.
coM ÑVELAMENTo GEoMÉThIco,

11 LEVANTAMENTO TOpOGRÁprCO pRnR RET|F|CAçÃO DE
LOTES URBANOS. ATÉ 3OOO M',

12 DEMARCAçÄO DE PROJETOS DE TERRAPLANAGEM, ATÉ
2000 M,

13 DEMARCAçÄO DE PROJETOS DE TERRAPLANAGEM. ACTMA
DE 2OOO M'

14 LOTEAMENTO: DEMARCAÇÄO DE LOTES

M2 65.000,00 0,0000 0,08

M2 40.000,00 0,0000 0,08

ha 20,00 0,0000 710,00

Total do Fornecedor: 40,000,00

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

550,00

630,00

0,30

2,15

430,00

1.330,00

0,5s

78,00

0,40

5.200,00

3.200,00

14.200,00

5,500,00

6,300,00

9.000,00

32.250,00

6.450,00

19.950,00

27.500,00

1l .700,00

20.000,00

ha 10,00

ha 10,00

M2 30.000,00

MT 15.000,00

uN 15,00

uN 15,00

M2 50,000,00

uN 150,00

M2 50.000,00I5 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL DE ÁREAS
DESTINADAS A PROJETOS DE DESAPROPRIACOES E
ASSEMtr.I HADOS COM ELABORAÇÄO DE PLANÎA DE
srTUAçÃO E MEMORTAL DESCRTfTVO.

Sertaneja, 29 de Novembrc de 2021
JAMISON DONIZETE DASILVA

PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 83/2021 - PRPREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA

CNPJ: 75.393.082/0001-80

AV. NOSSASENHORÁ DO ROC|O,233

C.E.P.: 86340-000 - Sertaneja - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Admlnistrativo:

Processo de Llcitação:

Data do Procosso:

13312021,

133t2021

04t10t202'l

Folha: 2/3
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

16 LEVANTAMEruTO PI.AI'IIN¡ÉTRICO COM CONFECCAO DE
MAPA, MEMORIAL DESCRITIVO, LOCACAO OE NËSENVR
LEGAL E AREA DE PRESERVACÃo pERIT¡RNeruTe
pRorocoLADo No rAp. Anen's arÉ z un.

17 LEVANTAMENTo PLANIMÉTRICo coM coNFEccÃo DE
MApA, MEMoRIAL DEscRtlvo, LocAÇAo oe nÉseRvR
LEGAL E ÁREA DE PRESERVACÃO PERMANENTE
pRorocoLADo No rAp. AReR's oç z,or uR ¡rÉ ro,oo HR.

ha 6,00 0,0000 1.345,00

ha 10,00 0,0000 1.095,00

Total do Fornecedon

Total Geral:

8.070,00

10.950,00

157.670,00

197.670,00

Sertaneja, 29 de Novemb¡o de 2021
JAMISON DONIZETE OA SILVA

PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 83/2021 - PR

Processo Adminlstratlvo:

Processo de Llcltaçåo:

Data do Processo:

13312021

133t2021

041,'|012021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA

GNPJ: 75.393.082/0001-80

AV. NOSSA SENHORA DO ROCIO, 233

C.E.P.: 86340-000 - SertaneJa - PR

ESTADO DO PARANA

Folha: 3/3
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Æ lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

MUNICÍPIO DE OOUTOR CAMARGO

Entidâde dâ Admtntstração Prlbllca Municlpal de Dlrelto Prlblico lntegrente da Admlnlstreção Direte . Poder Executlvo. o ¡ilunlcfplo
DOUToR CAMARGO , populâção de 5.987 habltåntes EDILEN HENRIQUE )(AVlER (Exercfclo 2021)
o últlmo envlo de lnformações desta entld ade fo!3011A2021, dados estes referentes a 111202'l

28i2021

No Llcltação

Pregão

N4odalldãde

05/1U2421
Dat: da Aberlura

72t2021 (1!>tQ9t2O21)

Edltal da Llcltaçåo (Publicação)

R$24t.456,55

Valor

Homologada
Em't81101202'l

oblrto

áreôs e elaboração de laudo geológlco com lesto do peEolåçlo èsondagem å tr¡do no munlcfplo de DoutorCômår8o-PR

Tlpo de Avðllação Mcnor Preço - Lote

classlflcação do obJeto Compras e Servlços

Reglme de Execução Selvlços

Natureza da Llcltaçåo Normal

Cláurulô de Proro8ðç¡o

As lnformaçóes desta llcltdção foram cadastrad¿s dia 28/10/2021, sua últlma atuallzação fol dla 29/l l/2021, coñ lnfomações referentes a 10/2021

as¿s EeÂrEi¡lsrll¡lrlÉolc çerDl¡¡¡c r!þß¿c¿e.ldit¡l Obres Pg8Àlr¡ltr le¡ygde I gsorf3lsPrgæå¡êr

TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

60000,65

(R$)

o 6000
Metros

' Quadrados

Levantamento plan¡altlmétrico cadastral georreferenclado de
áreas, compreendendo o detalhamento dâs dlvlsas secas e rlos,

edificaçÕes, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, e

apresentaçåo

LYA M

BARBOSA -

ENGENHARIA

i-MEO

3.900,00

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

LYA M

0,21

1 10

1Z

1!

1É

lvietros

Quâdrados

20000

50000

Metros

Quadrados

Levantamento plan¡altlmétrico cadastral georreferenciado de
áreas, compreendendo o detalhamento das divlsas secas e rios,

edifìcações, redes elétrlcas e hldráullcas, áreas de mata, etc, e

apresentaçåo

Levantâmento planialtimétrlco cadastral georreferenclado de

áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios,

ediflcaçöes, redes elétrlcas e hidráulicas, áreas de mata, etc. e

apresentaçêo

Levantamento planlaltlmétr¡co cadastral georreferenclado de

áreas, compreendendo o detalhamento das divlsas secas e rios,

edifìcaçÕes, redes elétrlcas e hidráulicas, áreas de mata, etc. e

apresentaçâo

Levantamento plan¡métr¡co cadastral Beorreferenclado de áreas,

compreendendo o detalhamento das dlvlsas secas e rlos,

ed¡ficaçöes, redes elétrices e hidrául¡cas, áreas de matê, etc,,

para áreas na fai

: BARBOSA-. 
ENGENHARIA

r-MEO

4,200,0020000

9,500,00

90000
tvletros

Quadrâdos

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
.MEO

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
-MEE

. LYAM
i BAREOSA-

i ENGENHARIA

i -veg

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
-MEE

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA

0,19

0,13

0,20

50000

90000

3000

1.700,00

600,00

3.200,00

5.600,00

3000

20000

40000

Quadrados

Metros

o Metros

Quadrados

Levantamento planlmétr¡co cadastral georreferenclado de áreas,

compreendendo o detalhamento das dlvlsas secas e rlos,

edlfìcaçöes, redes elétricas e hidrául¡cas, áreas de mata, etc,,
para áreas na fal

20000

40000

60,

1 zo t\4etros

Quadrados

Levantamento planimétrico cadastraì georreferenclado de áreas,

compreendendo o detalhamento das dlvisas secas e rios,

edlficaçðes, redes elétrlcas e hldráulicas, áreas de mâta, etc.,

pâra áreas na fâl .MEE

0,14



I

i
classlflcação, Partlclpante Valor

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
.MEE

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
.MEE

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
.MEE

02
Total

5,000,00

0,21 50000 1 0,500,00

5000 800,00

8,000,00

6.000,00

8.000,00

(R$)

l

Lote ì ltem
i

''t--
I

Quantldade Unldade Descrlção

go

E

50000

50000I lvletros

Quadrados

Levantamento planlmétrlco cadastral georreferenclado de áreas,

compÍeendendo o detalhamento das dlvlsas secas e Ílos,

ediflcâçöes, redes elétrlcâs e hldráullcas, áreâs de mata, etc.,

para áreas na fal

Demarcação ou remercaçåo de lotes urbanoq com a coloceçåo

de marcos e testemunhas de madelra nos vértlces.

Levantêmento ou demarcação de dlvlsas de lotes rurals, dlvlsas

munlclpals, elxos de estradas e allnhamentos predlals, com a

colocação de marcos de madelra,

Elaboração de mapas e memorlals descrltlvos vlsando a

unlflcåção, subdlvlsão ou regularlzaçåo de lotes urbanos e rurals

e também de ruas, praças, etc., vlsando desafetação do domfnlo
públlco

Elaboração de laudo geológlco de terrenos, contendo teste de
percolação e sondagem do solo para empreendlmentos dlversos
(à trado manual ou mecânlco) com âreas de até 3.000m2.

Elaboração de laudo geológlco de terrenos, contendo teste de
percolação e sondagerh do solo para empreendlmentos dlversos
(à trado manual ou mecånlco) com áreas de 3,000 a 1 0.000m2.

l

]

1.

l

1

5000
Metros

Quadrados

t_.....

E11 50 Unldade

o 5 Unldade

t¡Il 5 Unldade

Quantldade

s00000,10Unldade

0,1 6

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
. MEO

LYA M

BARBOSA -

ENGENHARIA
. MEE

1 60,00 50

1.200,00 5

LYA M

BARBOSA.

ENGENHARIA
.MEE

I

51.600,00

'ì

I

I

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção

Elaboração de leudo geológlco de terrenos, contendo teste de
percolação e sondagem do solo para empreendlmentos dlversos
(å trado manuãl ou mecånlco) com áreas aclma de 10.000m2,

Equlpe completa de topografla para locação de obras (pllares,

cantos, cotas, etc.) e outros trabalhos de dlfTc¡l mensuração - 1

(um) técnlco, 2 (dols) auxlllares, 1 (uma) estação total, 1 (um)

recepto

Classlflcação Partlclpante Valor
Total

lnformações declaradas pelas entld¿desJurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabilldade,

Quantldade (R$)

go

¡50

Unldade

20 Unldade

I

¡

"1.
I

I
I

I

I

I

I

LYAM I

ifür'åt^ l'*''*
1 5 1 0.000,00

LYA M

BARBOSA -

ENGENHARIA
. MEE

1 2000,00 2.000,00



.ÿ 028,çl
As lnformaçðes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

MUNICÍPIO OF sAIGADO FITHO

Entldade dâ Admlnlstração Pd¡bllcå Munlclpal de Dlrelto Prlbllco lntegränte da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
SALGADO FtLHO. poÞulação de 3.389 habttântes VOLMAR DUARIE (Exercfclo 2021)
O últlmo envlo de lnformáções desta entìda de fol21112!2021, dados estes referentes a 1 1/2021

62-t?.021

No Llcltação

Pregåo

lVlodalldade

I

i
I

I

15n4t2021
Data da Abertura

1 08 I 2021 (27 I 0!t I 2021 )

Edltal da Licltação (Publlcaçåo)

R$1 9.344,s0

vglor

Homologacla

Em 03111 12021

objcto

Reglstro de preços perÂ ¡ Presçåo de SeNlços de lopo8rafla no munlclplo de s¿lg¡do Fllho/PR, confome descrlt¡vo presente lermo de Referênclâ.

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - ltem

Classlflcaçåo do Objeto ComPras e S€rvlços

Retlme de Execuçåo Serulços

Natureza da Llcltação Reglstro de Preços

Cláusula de Proro8àçåo

As lnformaçöes desta llcltação foram cadastradas dla 26/l 0/202 1, sua últlña aruallzaçgo fol dla l3/12/2021, com lnformaçöes referentes a I l/2021.

ergpg$¿r Àc¡s

Lote ltem Quantldade

' çg!ûlerlc Publlcacáo Edltãl obrôs PrS¡tls¡lgrConvldado!3¡lgPs$c çsDl¡¡lsConvênlo

TotalUnldade Descrlção

Medldas

classlflcação Partlclpante

'i-
r JULIO

i QuantldadeValor
(R$)

1 to LEVANTAÑ4ENTo E/oU SUBDIVI5Ão DE LoIES RURAIS, MAPAS E

¡/t EN40RtAtS D ESCRtf |VOS
1 , EDUARDO

, KELTE. ME
ro

.090,00 3 3.270,00

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(RS)

2 zo

? rO

4 !o

q ÃO

Outras

4 ' Unldadese
Medldas

Outras

Unldades e

lvledldas

Outras

2 Unldades e
N/edldas

I JULTO

. EDUARDO
I

KELTE. ME

o

JULIO
EDUARDO

KELTE - ME

e

JULIO
EDUARDO

KELTE - ME

e

4 1.796,00

iI I 6.392,00

i

ì

2 ; 1,898,00

LEVANTAI\¡ENTO E LOCAçÃO DE LOTES URBANOS

LEVANTAMENTo E LocAçÃo DE QUADRAS URBANAS,

REGUTARTzAçÃo

LEVANTAN4ENTO E LOCAçÃO DE LOTES URBANOS, I\4APAS E

N4EN4ORIAIS DESCRITIVOS PARA REGISTRO ATRAVÉS DE USUCAPIÃO E

OU REURB CONFORME NORN/AS DAIÊI 13.46512017

; TEVANTAMENTO PI.ANIATTIN/ÉTRICO CADASTRAL DE ESTRADAS E

RUAS

700 
^ô

949,00

3000
Metros
Llneares

0,79 3000 2.370,00

Horas50oE
CONSULTORIA E ACESSORIA TOPOGFÁFICAS NAS DIVERSAS

SECRETARIAS E DEPARÏA¡/ENTOS

JULIO
EDUARDO

KELTE. ME

o
,60 ,580,0050

lnlormdções declaradas pelas entldadesJuilsdlclonadds são de sua lntelra responsabll¡ddde,
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 1Ý457f2O27

PREGÃo ELETRõNICo ìP zsl2o2L

1 _568.20

6.272.80

r 5.682,00

'| 3_068,50

3r 3.64

313.64

313,64

261,37

),34 10.200.00

5,00

20,00

50,00

50,00

30.000.00

UN

UN

JN

UN

M2

URBAN
ENGENHARIA E
TOPOGRAFIA LTDA
JRBAN
ÊNGENHARIA E
TOPOGRAFIA LTDA

JRBAN
:NGENHARIA E
|-OPOGRAFIA LTDA

URBAN
ENGENHAR¡A E
TOPOGRAFIA LTDA

LOCAçAO DE LOTES
uRBANos ATÉ looo M.

-ocAçAo DE LOTES
URBANOS COM
JN¡FIcAçÂo OU
)ESMEMBRAMENTO
toM coNFEcçAo DE
MAPAS E MEMOR¡AIS
MAPAS
ropocRÁr¡cos¡¡¡npes
E MEMORIAIS
DESCRITIVOS
PROJETO OE
PATAMARTzAçÃo
TNIVELAMENTOì

ftÞrJ

01514

ôr515

i1516

ô'151 7

l

7

B

l

t0

DE LOTES
ACIMA DE

Aos vinte e oito dias de setembro de 2021, o Municipio de Capæema - PR, inscrito no

CNPJ/MF sob o n" 75.972-760/OOO l-60, com sede na cidade de Capmema, Estado do Parmâ,
m Awnida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n" lO80 - Centro, doravæte denominado

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr- Américo Bellé, nos temos do art. 15 da
Lei Federal n'8.666/93 e suas alteraçöes, do Dæreto Municipal n" 4.L7812OO7 e da tæi n.
1O-52O/O2, em face da classificação das proposias apresentada no PregÉo EletrôEico E"

7312O2L, por deliberaçao do Pregoeiro, devidmente homologada e publiæda no Diá¡io OÍ¡cial do
Municipio de Ca¡mema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empreu classifieda em primeiro
lugar. qualificada abaixo, obsemdas as condiçôes do Edital que rege o pregåo e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

I'RBA¡I- ENGENHARI.á. E TOPOGR.AFIA LTDA, SCdiAdA NA AV INDEPENDËNCIA, 992 SALA 02
- CEP: 85760OO0 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/pR, inscrita no CNpJ sob o
r' 19.O23.456/OOOf-OO, donEntc designada CONTRATADA, neste ato representada po¡
seu lepreseûtaDte Legal Sr(al. LftZ EDUARDO I'RB.â.N, portador do RG n" 94O414a1 * e

do CPF D'O73.O45.4O9-17, residente no endereço: R CÁR.AZINHO, 253 - CEp: SSZ6OOOO -

BAIRRO: SANTA na cidade de

r.cr-Áusur,e pnrup¡n¡, - oo ozurro
1.1- O objeto desra Ara é a CONTRATAçAO DE EMPRESA VfSANDO A E)(ECUçÃO D.E

sERvtços DE TopocRAFtA, coltr FoRNECTMENTo DE EenrpAMENTos E MÃo DE oBRA,
PARÂ AÎENDER .â'S NECESSIDADES DA SECRETARIA MT'NICIPAL DE PLANE AllfENTO Þ
PROJETOS DEsrE MUNIcip¡o Dt CAPANEMA-PR, pam atender as eventuais næessidades do
Municipio de Capmema, confome especifrcações do Termo de Referência e quantidades

ENHARIA E
.000M, LTDA

Valor Total da Contntação RS 78.221,50 (Setenta e Oito Mil, Duentos e l/inte e IJm Reais
e ClDqüelta Centavosl

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administnçao a fimar as aquisiçöes
que deles poderão âdvir, facultando-se a realiãçâo de licjtação especifìø para a aquisição
pretendida, *ndo asægunda ao beneficiário do Registro a preferência de aquisiçâo em igualdade
de ændições.

2. CLÁUSI'LA SEGT'NDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

2.1. A presente Ata t€rá validade por 12 (doæl meses, a partir de sua assinatm.
3. CLÃUS¡'LA TERCEIR.A'. DA AOINSTCÃO

3-1- A aquisiçào obedrcrá à conveniència e as neæssidades do Municipio de Capanema -
PR-

3-2- O Mupicipio de C€panema efetuará. seus pedidos à Detentora da Ata nos te¡Eos Éä¿"cu v
inclusiye fac-simile ou e-mail. o oua¡ deverá copter alêm dos requisitos da Cláusula Ouarta.
as seEuintes informacóes:

3.2.1. Númerc da Ata:

3-2.3- Númcro do item conforme At¡:
3.2.3. DotaÇão orcaÞentárla oneÉda:
3.2.4. Valor do material:
3.2.5. Requerimento.

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especifìæçöes exigidas pela Contratante.

4. CLiUSI'LA ouARTA. Do PR.Azo. LocÂI, DE ENTREGA E coNDIÇOEs DE

RECEBIMENîO
4.1- 

^ 
empresa vencedon do ærtame deverá iniciar o Seruiço solicitado em até 02 IDOISI

dias úteis ¡pôs a solicitaçã.o fomal do Depa¡tamento de Compms do Municipio de

Capanema, a qual somente poderá ocorcr posteriomente â elaboÉçâo de ¡gg-!¡g¡ige-4!g de

compR pela Secretaria Muuicipal solicitante, nos temos d.o subircm seguinte. íi-".

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone: (46)3552-1321
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1Avenida Governador Pedro Viriato Par¡got de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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>reço

otal

r.230.00

1.800.00

9.600.00

5.600.00

10.200.o0

1,23

),12

),12

),'t4

0.34

f,uant¡dad

r.000,00

10.000,00

l0_000,00

t0.000,00

30.000.oo

ML

\2

ul?

u2

ut2

Uarca do Þr¿Éulo

JRBAN

=NGENHARIA 
E

TOPOGRAFIA LTDA
JRBAN
:NGENHARIA E
TOPOGRAFIA LTDA

JRBAN
:NGENHARIA E
TOPOGRAFIA LTDA

URBAN
ENGENHARIA E
TOPOGRAFIA LTDA

URBAN
ENGENHARIA E
TOPOGRAFIA LTDA

)escrção do .'

rroduio/servþ

qLINHAMENTO DE RUAS

)EMARCAçAO DE AREAS
RURAIS DE
r 0.000<20.000M:
)EMARCAçAO DE AREAS
RURAIS DE 2O.OOO
M:<80.000M,
)EMARCAçAO DE AREAS
i,RBANAS E RURAIS DE
l<10.000M,

-EVANÏAMENTO
'LANIALTIMÉTRICO

t1508

i1509

i1510

i1511

)1512

I

2

3

4

l

a\



noaezo

9ooze
4.2. O requeúmento mencionado no subitem anterior deverå cont€r as seguintes

infomações:

ldentificação da Secretarla Municipal solic¡taEte;

Descriçåo dos materiais a se¡eE adquiridos;

Local osde seráo e8t¡egues os Bate¡iais;

Proo paÉ ent¡ega dos materiais:

Quautidade e medidas do uterial, quando for o caso;

Justificativa da quautidade requisitada e a ¡ecessidade da aquisiçáo;
Assl¡atua da(ol Secretária(ol Munlcipal solicitaute.

4.3. O reque¡imento deverá ser euwiado ao Departamento de Compras do Muqicípio
oue serificarÉ a oossibllidade da qquísicão e encminha¡á o respectivo oedido à enpresa
vencedo¡a do cettame. iuBtameEte com a fesDectiva [ota de eEpeuho-

4.4. A emp¡esa llcitute deve negar o fomecineuto dos materiais caso estes seiam
solicltados 8eE a elaboracâo do reduerime[to e Ês infomecóes Drevistas uo subfteE 4,2.

4.41. A ¡ecusa fundamentada ucste subitem nâo gen responsabilidadc ou
oesalizacåo pæ r empresa veucedon do certane.
4.5. O nã,o cuEDriEeEto do disDosto peste item eEseia a pulidade da costFtação e

¡esÞoEsabil¡zação do o¡de¡ado¡ de desDesa por lmDrobldade adElEistntih.
4.6. O fonecfnento de materiais pel¡ empresa weucedo¡a do cert¡me sem a orévla

elabo¡acáo do rcquerimeato cos-fi€ura a concorêscla da emp¡esa Dæ a uulidade do ato.
coElìlquBndo a Eá-fé da coEtratacåo. posslbilitmdo e alu¡acã.o de eveutuel pota de
empeuho emitida e o så.o ¡aeameuto dos produtos. sem oreiuízo da adocio das aedidas
cabíweis þaB apll€cão das penalidades prevlst¡s na Lei 12.846/2O13.

4.7. Ás solicitações dewerão se¡ e¡inbadas e assiurdas oela comissão de recebimento,
püa f¡rs de ¡ecebine¡to defiritivo dos sepicos.

4.8.4s solicitacões Drovenientes da Secretú¡a partlciDaEte da Ata de Re{istlo de

Pæcos, após o recebimento defiultivo dos beus, deverão se¡ amazemdos em a¡quivo próÞ¡io

e Cantro¡e lrter[o ou no DepartaEeÁto de ComDras d.o MuqicíDio ou & Drópria Secretaria
SolicitaEte. Dcmitirdo a fiscaliaÇão de órEáo interno e qternos.

5. CLÁUSI'LA OUINTA. DO PAGAMENTO

5.1.O paqamento serå feito relo Mu¡icinio de Capauema/PR. de acordo com o ítem 29
e ss. do edital. de fo¡ma pucelada. cosfo¡me o foruecimeuto dos produtos. somente após o
recebimepto dcfiEitlvo dos seFicos. [os tenos do itep 28 e ss. do edltÂl do certaEe.

5.2. Será considemda como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bmcária pam pagamento.

5.3. A CONTRATANTE nào se responubiliará por qualquer despesa que venha â ser

efetuada pelâ CONTRATADA, que poryentuE não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de

MunicíPio d'e )

Capaneina - PR
Município de

Capanema - PR
's00268

pøcztt-
5.4.Nos esos de eventuais atrasos de pagmento, dæde que a Contratâda não tenha

oncorido de alguma foma pæ tanto, o klor dryido deverá s acrescido de energos moÉtórios
proporcionais aos dias de ât€so, aprrâdos desde a data limite prevista pila o pagmento até a

data do efetivo pagamento, etare d,e 6o/o (sis por centol ao ano, aplicando-æ a seguinte fómula:
tM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origindimente devido

I = fndice de €lculado segundo a fómula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a datâ do efetivo pagmento
VP = Valor da Parcela em afaæ

5-5.4s despesas com a aquisiçâo dos objetos registrados nesta ata ærã.o empenhadas nas

æguintes

6. CLÁUST'LA SEXTA. Do coNTRoLE DA E¡@cI'CÃo Do CoxTR.â,To
6.1. A nsaliação da Ata de Registro de Preços será *ercida por um Íeprcseat¡qte da

Secretarh Munlclpal de AdmlnlstnçAo, ænfome tmo de referència, ao quâl æmpetirá dirimir
as dúvidas que surgirem no cußo da execuçåo do contrato, e de tudo daá ciência à
Administração, bem como atestar o reæbimento dos materiais, nos temos do item 24 do edital.

6.2. A ftscaJiz-ação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fomecedom, inclusive pemte terceiros, por qualqr:.er inegularidade, ainda que resr¡ltante de
imperfeições témies, vicios redibitórios, ou material imdequado ou de qualidade inferior, e, na
oærrênciâ desta, näo implica em conesponmbilidade da Administração ou de æus agentes e
prepostos, de confomidade æm o art, 70 da L€i n" A.666/93.

6.3. O hscal da Ata de Regisro de Preços motará em registro próprio todas as oærèncias
relacionadas æm a execução da Âta de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos ñ¡¡cioná¡ios æentuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos obsffidos e encminl¡ando os apontãmentos à â.utoridade
æmpetente pæa as prcvidências cabÍveis.

6.4.Fie credenciada pela Administração do Municipio, pæa fiscalizaçáo da Ata de Registrc

de keços o(a) Sr{a}. bem como prestâr toda assistência e o¡ientação que se fzer necessá¡ia, O

{a} seruidor{a} Gullh,eme Alcn¡drc, pùa, junto ao representante da CONTRATADA, slicitâr a

æneçâo de eventuais falhas ou inegularidades que forem verilicadas, as quais, s nåo sânadas

no pØ estabelecido, *rão objeto de æmuni@çáo ofrcial à CONTRATADA pæa aplieção das

penalidades ebiveis
6.5- A fræalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá sr

alteEda, a qualquer tempo, mediante autoriação e posterior æmunieçao à CONTRATADA.

7. CLÁ,USUI.A SÉ, TMA - Do AColfPANEAlfEìITo Dos PRTcos
?.L. O Ôrgão Gerenciador raliará. publi€ção trimestral dos preços registndos no Diário

Ofìdal do Mmicípio.

Avenida Govemador Pedro Vîriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-00O
Fone:(46)3552- 1321
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7.2. Os preços registEdos æreo confrontados periodimente, verifrmdo a compatibilidade
com os praticados no mercado e asiE cont¡olados p€la AdministEçåo.

72-1. A AdEinisFação Municipal, no caso de comprovaçã.o dos preços registrados
sæm maiores que os vigentes no Eercado, convoctrá o(s) signatårio(st da Ata de ReEistro

de Prcços para promover a r€negociaçäo dos preços de foma a torná-los conpativeis com
os de mercado.

72.2. Em caso de ræusa do(s| sipatário(sl da Ata eD accitar a renrìgociaçáo, o

Municþio procederá a aquisi@o do(sf itu(nsl por outros meios,.reqreitando o disposto na
legislação e o Decreto Municip aI n" 4 .llA | 2OO7 .

e. cr,Áusu¡,e ortev¡ - ¡l .e¿rpnrcÃo ot ¿tt pp npcrsrno pp rn¡cos
8.1. É vedado efetuu æÉæimos nos quantitativos fxados peta ata de registo de preços,

inclusive o acréscimo de que E-ata o S 1" do art. 65 da Læi n" 8.666/93.
8.2. O pr€ço registrado poderá ær revisto nos temos da alinea 'd" do Íncis ll do æput do

art. 65 da l¿i ¡' 8.666/93, em decorr€ncia de ryentual redução dos preços praticados no mèrcado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgäo gaenciador p¡omorer as
negociações junto aos fomecedores.

t.3. Qua¡do o prcço inicialmente r€gistmdo, por motivo superyaie¡te, tomar-se superior
ao preço pmticado no mercado, o órgã.o ger€nciador derærá:

Convocar o fomecedorviwdo à negociação pan redução de preços e sua adequação
ao pratiedo pelo mercado;

Frustrada a negæiação, libcø o fomæedor do comprcmiw assumido e cmcdu o

registrc, sE aplicação de penalidade;

Conr¡ocar os demais fonccedo¡es viwdo igual oportunidade de negociação,
obscpada a ordem de clasificação original do certame.
8.4. Qumdo o preço de mercado tomd-s superior aos preços registrados e o fomecedor,

nediante requeriEento devidæente €oEprûvado, neo puder cunprir o comprcmisso, o órgäo
gercnciador poderá:

8.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociaçáo de preços e sua adequação ao
praticado pelo Eemdo nos temos da alínea 'd' do inci$ II do caput do art 65 da L€i n"
8.666/93, quudo cabívcl, p:rn r€ver o pf€ço registrado em razão da superueniência de fatos
imprevisiveis, ou pmisiveis, poÉm de conscquëncias incalculáveis, reta¡dadoro ou iEpeditivos
da qecuçã.o do ajustado, ou, ainda d caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
confiEurando álea econõmica extraordinária e qtrcontratual.

8.4.2. Caso inviável ou frustråda a negociação, liberu o fornecedor do comprcmiso
assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido do fomecimento, s€E apliæção da
penalidade se confmada a veracidade dos motivos e coaprorrantes apresentados; e

8.4.3. Convocar os demais fomecedores para asseguræ igual oporûrnidade de

negociaçã.o, quando cabÍvel.
8.5. A cada pedido de wisão de preço deverá o fornecedor comprow c justificar as

a¡terações havidas na ptanilha aprewtada anteriomente, demonstrando aralitimente a
Eriação dos conponentes dos rustos dwiduentc justifieda

8.6. Na æális€ do pedido de rcviseo, dentre outrcs ditérios, a Administração adotará, para
rerificaçáo dos preços constantes dos dmonstmtivos que acompanhen o pedido, Ircsquisa de
mercado dentre empresas dc reconhecido portc Eermtil, produtoras e/ou comercializadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
altsação solicitada ser instruida com justifiætin da escolha do critério e memória dos res¡rctircs
cálculos, para decisã.o da Administração ao çm de

de prcçpsutíli-ados para a æálise do pedido de revisão
e nu-memdos, sndo parte integræte dos âutos processuais.

Avenida Govemador Pedro Mriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -
Fone:(46)3552-r321

a.7. É vedado à Contratada interrcmpe r a entrega dos materiâis enqualto aguarda. o trâmite
do prcæsso de revisão de preços, estando, næte caso, sujeita às snções previstas no Edital
Convmtório, elvo a hipótese de liberação do fornædor preÝista nestâ Ata.

E.E. Nâo havendo êxito ms negociaçöes, o órgã.o gerenciador deverá prcceder à mogaþo
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publiação no Diário Oficial do Municipio,
e adotu as medidas ebiveis para obtenção de c{ntratação mâis ÿantâjosâ, nos termos do
prágnfo único do art. 19 do Decreto 7.8921L3.

8.9. É ¡rolbldo o sedldo dc ¡cvl¡io com cfelto ¡etroetlvo.
8.1O- Não ebe repactução ou reajuste de preços da æntrataçåo, salvo nos esos pwistos

æima-
8.11. Havendo qualquer alteraçåo, o órgão gerenciador eneminhùá cópia atuali-ada da

Ata de Registro de Prcços aos órgäos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA rfoNA. Do cA¡fcÞLAMÞNÎo Do RTGISTRo
9.1. O fomecedor terá o su registro cancelado por despacho do órgáo gerenciador, )

assegumdo o cortraditório e a mpla defesa em prcces¡so administrativo especifiæ além das !
hipóteses contidas no edital, quando:

9.1.1. Náo cumprir as condiçô€s da Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não retirar a respectin nota de empcnho ou iDstrumento equivalente, ou nã.o

æinar o ontnto, no p@ estabelæido petra Admiaistração, sen justificatin aæitável;
9.1.3. Sofrer ffiçáo prevista nos iucisos III ou IV do æputdo art. 87 da Iæi n"

4.6.6'6193, ou no art.7" da Læi n" lO.52OlO2.
9.2. O cmælmento do registrc de preços poderá æorer por fato supeneniente,

d@rmte de cåso fortu¡to ou força maior, que prejudique o dmprimento da ata, dewidamente
æmprorados e justiñados:

9.2.1- Por razõÉs de interesse púb¡ic!;
9.2.2. A pedido do forneædor.
9.2.3. Em qualquer das hipóteæs acima, o órgåo gerenciador comuniøá o

mcelamento do registro do fornecedor aos órgã.os prticipantes, se houver.

10. cL¡iltsrtLa DÉCMA - Das r¡fFRACôes E DAs sexcÕps eoMr¡nsTn¡Trvas
1O.1. Comte infnçþo administrativa, a licitmte/Adjudicatária que, no dærer da

licitação:
Náo retira¡ a nota de empenho, ou não assinar o contnto, qumdo convocada dentrc

do pm de validade da proposta;
Apresntar documentaçã.o falsa;
Deixæ de entregtr os dæumentos exigidos no ærtame;
Não mætiver a sua prcposta dentrc de prazo de ralidade;
Comportar-s de modo inidôneo;
Cometer fnude fiscal;
Fizer dçdæçâo falsa;
Ensejar o retardmento da qæução do certãrDe.

10¿. A lic¡râñte/Adjudicatária que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem ânterior ficará sujeita, æm prejuiæ da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

snções:
Multa de atê 296 ldoL por æûtol æbre o nlor estimado do(s) item(sl prejudiædo(s)

pela ænduta do licitæte;
Impedimento de licitar e de contËtar æm o Municípiro de Capãema e

descredenciamento no SICAF, pelo praæ de até dois mos;

t
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1O.3. Em caso de inqæução do æntrato, m de execução, execuçâo imperfeita, mon de

execução, inadimplemæto æntratual ou não veracidade das inforuções prestadas, a ConFatada
estãá sujeitâ às ffições a¡lminisþ¿fis¿s abaixo, garantidas a prÉvia defesc

10.3.1- Adrertència por ffiito;
1O.3.2- Multæ:

¡f Uultr dc O'5 % por dla d.c rtruo El c¡t¡cg¡ do nrtcrl¡I, c¡lcrtadr ¡obre
o v¡lor totd dr ate dc rcgtrtro d.c preçor, ttmttsata ao pcccntod Et)dEo dc to9ó do valor
tot¡I da rc3pectlm ata, a p¡rtls do q-rt cttrñl couflgundr a rEe lacrccugÍo total;

bl llluftt de AP Yo ¡obrc o nlor total da sta d€ reglatrc de prcçor, por
lnfraçåo r quelquer cLl.u¡ula ou æudlção do cdtt¡l ou ds etr de rcgl3tro dc ¡reçor aão
ecpeclflcada na rlÍ¡er sa'de¡te lteo, ap¡tc¡da cn dobrc aa relaclilêncla;

cl Uu¡ts dc 5 96 ¡obrc o çlor tot¡l d¡ rtA dc regtrtro de ¡rreços, ao eæo de
rc¡cls{.o do contEto por ato Enlrrtcnl da Adrlnirtnção, notlvedo por cû¡pa da CoEtnt¡da,
havendo a ¡rorclbllldadc d,c cuntaçáo cou a¡ demal¡ 8Eçõc¡ ebiycl!;

dl Uulta dc 2O,O 96 æbrc o E¡or tot¡¡ d at8 dc rcglttro de preçor, quudo
con6gurada a lEcxccuç¡o tot¡¡ da ata-

10.3.3- Suspensão temporåria de participação em ticitação e impedimento de contntã
coE a Administraçâo, por p@ não supcrior a O2 (dois) anos;

10.3.4. Declæção de inidoneidade pæ ticitar ou contrattr com a Administnçã.o
Públiæ enqumto perduæm os motiros deteminmt€s da puição ou até que s{a promovid.a a
reabilitação p€¡aDte a prcpria autoridade que apliæu a penalidade, que ærá conced.ida suprc
que o æntratado ¡cssarcir a Administração pelos prejuízos resultåntes e depois de deconido o
praæ de 02 (dois) æos.

1O.4. As sanções de sus¡msão temlÐrâria de participaçâo em ticitaçáo e imp€dinento de
contratar e de declæação de inidoneidade pam licitar ou contFtd coE a AdminisFação poderáo

tmEm ser aplicadas às empress ou aos profisionais que:

a)Tenham sfrido ændenaçáo defnitfta por praticarem, por neios dolosos, fmude
fiscal no recolhimmto de quaisqua t¡ibutos;

blTenh"- pratiedo atos ilÍcitos viwdo a frustn¡ os objetivos da licitaçáo;

clDemonstrm não posuir idoneidade pæ contrâ.td com a AdminisEaçåo em virtude
de etos ilicitos praticados.

1O.5. As penalidades serã.o apliadas após regular proccsso administratirc, em que æja
æsegundo ao licitante o contraditôrio e a anpl,a defes, com os meios e recurss que lhes são

inerefrtes, obseryandese o procediEento previsto na Lei n" 8.666193, e subsidiaiamente na LÆi

n" 9.784199.

10.6. A multa s€rá descontada da gmtia do æDtmto, caso houvc, e de pagmmtos
eventualmente devidos pela Administmção.

1O.7. A sæção de declamção de inidoneidade para licitar ou
Pública é de competência qclusin do(al Pæfeito(a) Municipal.

Avenida Govemador Pedro Mriato Parigot de Souza, 1080

1O.8. As demais mções são de competência exclusim do Pregoeirc.

1O.9. A autoridade æmp€tente, na apliøção das smções, levará em ænsideração a

gavidade da conduta do infrator, o cãáter edu€tivo da pena, bem como o dano æusado à

Administração, obsemdo o principio da proporcionalidade.

1O.1O. As multas seráo ræolhidas em favor do Municipio, no prØ máximo de 30 (trintal

d¡G, a contü da data do recebimento da comuni€çâo enviada pela autoridade æmPetente, ou,

quando for o cam, insritas na Divida Âtiva do MunicÍpio e cobmdas judicialmente.

lo.1 1. As penalidades serão obrigetoriamente registEdas no SICAF.

1O.12. As sançòes aqui previstas são independentes entre si, podendo ærapliedas isoladas

ou, no ee das multas, cumulatinmente, sem prejuíæ de outras medidas cabiveis.

r1. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIR.A. DO PR.ECO
11.1. Durilte a vigéncia dc @da æntËtaçào. os preços são fixos e ineajustáveis

12. CLÁUST'LA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGACOTS DAS PARÎES
12.1. Âs obrigaçôes do æntratmte e da æntEtada são aquelas prwistas no edital.

13. CLÂUSI'LA DÉCIMA TERCEIRA . DO RECEBIMENTO E CRIÎÉRIO DE ACEIîACÃO DO

OBJEÎO
13.1- Os materiais serão recebidos na foma do item 28 do edita¡.

14. cLÁusnLA DÉicrMA SE:KTA- DA FR.â.IIDE E DA coRRrrPçÃo
14.1- EE atendinento a Lei Federal n" 12.846 dc O1/o58/2O13. os licitaatcs dcven

obsemr e o co¡t¡atado deveE obsewa¡ e fæer obsemr, por seus fomecedo¡es e

subco[tntados. se adDitida subcoutntaçã.o, o Eais alto padrão de ética durutc todo o
ptæ6so de licítação, de coutratação e de execução do objeto coÃtntual.
Pu os propósitos desta clausula, definem-se æ seguintes práties:

a) "Prática Conpta": Oferecer. dqr, receber ou solicítar, d ireta ou
ildiretamcnte, qualquer vautageE com o objetivo de influenciu a açâo de ¡eryidor público
no processo de licitaçåo ou ¡a execução de contrato;

b) 'Prática FnuduleBta-: A falsiEcaçáo ou oEissão dos faros, com o
objctivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de execuçåo de coatnto;

c) ¡Prática Colusiva": Esquenatizú ou estabetecer ua acordo cntre dois
ou mais licitaqtes, coE ou sem o coub.ecimcEto de rcp¡ese[tæt€ ou prepostos do órgã.o
llcitador, visando estabelecer preços eE nÍveis artificiais c !áo competitivos:

d) -PfrÂtice Coercitin": Csusu dano ou æeaçü causæ dano, direte ou
iÃdi¡etâmente, as pessoas ou sua propricdade, visaudo influencia¡ sua participaçäo eE lE
processo licitatório ou afctú a execucåo do contrato;

c) 'P¡ática Obstn¡tiya": (il destruir, fa¡sificer, altetr ou ocultu prorc en
isspeçóes ou fæe¡ dccluaçóes falsas ao representantcs do organismo f-raucelro
Eultílateral, coE objetivo de impedir materialmeÃte â apunção de alegações de prática
prevista na clausula III, deste edital (ii) etos flja irtcnç¡io seja impedir ûaterielmcnte o
exercicio do di¡eito de o organismo fuanceiro multilater¡l promover ilspeçeo.

14.2. Na b.ipótese de fiunciameato, pucial ou integral, por orgarismo fi¡anceiro
Eultilateral. media¡te adiætâñeÃto ou reembolso. este orgalisEo imporá sauçäo sobre um
emp¡esa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a iaclegível, indefiniduente ou f'or

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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l¡dctermlud,o, pan a outorge dc contntoc f¡uclado¡ ¡rclo orgulrno re, eu qualquer
Donento, æn¡t¿tü o envolylncato da cm¡rrer d¡sctenc¡tc ou por ncfo dG u agcntc,
cn ¡rri.tler comptes, fnud.ulcntes, æludnc, ærcltlsr¡ ou ob¡tntrw ao IEt¡clItr de
llcltaçåo oE da crêculã.o de u co¡t¡ato fiu¡ctrdo pelo orgutamo-
14.3. Co¡rldcrr¡do o¡ propósltos d¡s chu¡¡la¡ ¡clna, o llclt¡lte Ýenccdor
como cond.içÊo prrr coataetaçã.o dcacr¡. coacordrr c autorlzrr qEG, ¡a hlpótcrc
do contrrto vlr ¡ ¡cr flnerelad.o, cE prrte oE ¡ntcgrelncntc, pos orgaalrmo
finracel¡o multlletcnl, nêdl¡rtc rdl¡¡trne¡to ou rccmbol¡o, ¡rcrnfttrá que o
orgrn¡Bno fl¡racclro c/ou pesroac por clc formalmcntc iuiltcador, poasrn
iurpccloanr o loc¡l dc cxccuçl,o do contrrto c todor o¡ documc¡to, coata! c
rcglltro rcl¡cloa¡da¡ e llclteçã.o c cxecuçto do

15. CLÁÛSULA DÉCIIIA OI'ARTA - DO FORO

15.1. Para as queatões dæorcntes dâ execução deste instrumento que nåo possam ser
dirimidas adninisFatimmente, frca eleito o forc da coma¡ca de capanema, com rcfer€ncia
upresm a qualquer outro por mâis privilegiado que æja.

16. CLÁUSULA DÉCUA OUntlA - DAS DTSPOSTCöES rnre¡s
16.1. A qecução do æntrato, bem æmo os €sa nele onisæs, regular-se-áo pelas

cláusulas @nFatuaia e pelos precÊitos de dircito público, aplicædo-lhes, supletiEmente, os
principios da tcoria geral doaontratos e as disposições de dircito pri%do, na foEa do artigo 54,
da lci n" 8.666/93, æmbinado com o inciso )tI, do arL 55, do mesmo diploma legal.

L6.2. Faz partc integmte desta Ata de Regisro de Preços, aplimdo-lhe todos os 6€us
dispositivos, o edital do Prcg¡o Prcæac|rl ro 7312ÿ2L, o seu rcspætivo Termo de referëncia, e
a prcposta da eEpres

16.3. A Detentora da Ata deverá milter, enquanto vigorar o registro de pFeços e m
æEpatibi¡idade c-om as obriga.çôes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçâo e
qualifrcaçåo cxigidæ no Prcg¡o Prclcnchl Eo 7312e2L.

16.4. Para ænstâr que foi lavrada a prescnte Ata de Registro de Prcços, que vai assimda
pelo Þrcelentissimo Senhor Américo B€Ué, Prcfeito Municipal do Municipio de.Capanema, e pelo
(al Sr.(al LuÈ Eduardo Urban, qualificado preaEbulamente, æprcsntando a D€tentoR da Ata.

Capanema, 28 dias de setembro dezo2l

t l//'"'
¡l',It ..,ii ÿ

LITTZ EDUARDO UREIá¡Í :

Rclr"sTtqFc lægal .:

aR8,á-N EJÑI/E'NEIF¿a E Tìo.POGRA¡TA

LTDA. .. .

IáatoruddAta
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EXTRATo pnEclo pREsENctAL sRp n.o74t2021-pMFJ. Fls.

ATADE REGISTRO DË PRËÇOS N,O 196/2021.

Qrgão Gerenciador: MUNlcfPlo DE Foz oo ¡oRoÃo, Estado do paraná, inscrito no cadastroGeral de Contribuintes/MF sob o n,'01.603.719/000i,40,."m sede na Rua padre EmilioBarbieri, 339, centro,-F_o_z do Jordåo, paraná, cep. os,t+s--000, r.uprurãntaäã påto FrefeitoMunicipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portaclor Ae ceOula de identidade n.o 8.199.613-0SSP/PR e CPF/MF nf 027.812.409-74.

Detentor da Ata: RAUL SoPKo JUNIOR ENGENHARIA, pessoa_ jurídica de díreito privacto,inscrito no CNPJ sob no 26.162.488t0001-47, sediada a nÚn JóÀöRinËlnó öo'à REts No489' 0 - CEP: 84530000 - BAIRRO; CENTRO,-neste ato råpresentacta peto (a) Sr. (a) RAULSoPKo JUNIOR' inscrito (a) no CPF sob no 075,839,0gö-go, portad'or tdl'oã céduta deidentidade RG no .

objeto: "Registro de preços para Contratação de empresa para futura e eventual prestação deserviços de Topografia e Geodésia para Levantamentos plånimétricos, Altímetro CaOastrais eLocaçåo de Lotes urbanos e,Areas Rurais além de at¡vidacjái áRnr 
" 

corretatas a rõpograria."

E

fr//Ì ir.jriri t.¡ rTtlrn * jÍ],1ì-i r:illr
rll.JÞ3 : ü1.#üS.7:t|l/#fl t1" . 0

42 36'iJ9 8l 0 ü - l't n,âr1c i:l s(O fezcJoj n rcl 2ir.:.¡:r"c¡ov. hr
Ilt.u¡ F¿rtl,'r; t:yl¡itiô ì;Àilì'l)íóì.i,.td',3;tS) . (:gtf rJS,lrl.l.j-l)ûrl I l,*,r. d(.\ ,l$rqtiì$- lli.ì

ITENS

ulo/sprod
ç
er

,d
ldad

de
antldado o lotal

o1'E:
001 -

Lote 001

37 sERVtçOS TOPOGRAFTCOS UN 00 0,00 4.000,00

OTE:

001

7

0 edou remarcaçãma rcação
teslo 110surba mc0 loco aç o

ERVrçOS TOPOcRAFTCOS

rnarco e teslsm(,nha ds
nas vórtlces.

.000,00 0,75 750,00

001

3937 ERV rçOS 'roPoGIìA 
FTCOS

boração de mapas e
memoriais clescrilivos visanrlo a
unif icaçå0, subdivisão ou
regularização de lotes urbanos

rura¡s e tambérn, de ruas
ra ees llco.

N 10,00 250,00 500,00

OTE;
1-
te 001

037

eodésicosou
Equipe completa de 6eÍviços

ERV
.I'OPOGRAFICOS

t-tRs 00,00 20,00 2.000,00

E:

001

OT
001
l-ote

ncreIo

ERV TOPOGRAFfCOS
lamento do Éreas

rais conl certificaçáo do lncra
implantação de ma¡cos de

600,00 0,07 5.082,00

oïE:
1-
te 001

o 23937 rÇorì ToPocRAFtCOS
Levanlanlento planlaltlnrelrico
cadastral georref erenclaclo de

ompreendendo o
adastramenlo cJe <Jlvlsas
essos de intovels, locação de
stes, buehos, equipamentos

públicos, arvores e
aÞresenlação do projeto cont

ansversâis na estaca.

SERV

as e estradas

ueamento, perfil
e s úlções

M' 100.000,00 33 33.000,00

001

LO'r'E:
001 -

3937

perf¡s longiludina¡s e s oes

ERV POGRAFICOS
va ntamento planialthnetlico

cadastral para elaboração de

3.000,00 1,50 500,00

FqJ¡z-doJordäo
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l¡refettura Mrr)liciÞ&t de

fozdoJorüða, pr. getv,hr
{¡¡'{tlo lar;:r , 2ít:}4

lranõversals para elaboração
de projetos de galerlas d€
aguas pluvlais.

f$.

LOTEI

001

23937 sERVtÇos ropoonnrrcõs
Lovantamento planimétrico
demarcaçäo ou remarcação de
lotes, com colocação ds
marcos € testgmunha de
madoira naE vértices, incluindo
oroqui

M2 0,75 0,00

OTE:

001
1-

937 rços ToPoGRAF|COS
Montagom de proce$so para

istral para lmóvei6 urbanos
ou rurals.

SERV

adrìinlstratlvâ

D 4,00 979,50 3.918,00

TO1AL
71.000,00

PRAZO DE VIGÊNCIA:365 diAS.
y4!OR TOTAL;R$ 21,000,00 (Setenta e Um Mit Reais)
DATA DE ASSINATUR AI 14/1Aì,2021.

.¿æ
FRANCIS CO CLEI DASILVA

Prefeito Municipal

ÖNPJr û1.$09,7t 9/ü0CIf.."8ì?
4Z iJ6.39 gf.00 - financas(tfçzcloj orcl ão. pr. gov.b r

ltu¡a Fncìre Eril[uo gnrbiért. N' 33Ð - cfrfr ßg.tds.û00 | Ëo¿ dù {)$rc.t¿ro* rrn

PrekÌ.ìurit tyì.ulltîii ¡l rÍj

FozdoJordão
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MANDAGUARI
Secretaria de Planejamento, Finanças e Gestão

Departamento de Licitações

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne t76la021;
PREcÃo e¡.grnôn¡lco N. BB lzozt
PROCESSO N.14212021

Aos 28 de setembro de 2OZl, na sede do Município de Mandaguari/PR, s¡tuada a
Avenida Amazonas, 500, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUARI, inscr¡ta no CNPJ

ne 75.285.345/0001{9, situada na Praçâ do Três Poderes ne 500, centro, neste ato
representada pela Prefeito Municipal, sre. lvoNÉn DE ANDRADE APARECIDO
FURTADO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n. 4.291.301-4 e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. CPF/MF ne 539.360.509-59, residente e
domiciliada na.cidade de Mandaguari - PR e do outro lado a empresa tYA M BARBOSA
- ENGENHARIA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.2L.279.2!21C[,01-69, com endereço
na Av. Brasil, 1225, Zona 03, CEP: 87.050-000, na cidade de Maringá/PR, neste ato
representada por sua representante legal, a Senhora LYA MAGDA BARBOSA, inscrita no
CPF sob o ne. 294.695.398-55, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Le¡

complementar n. L23{2OO6 e, subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e alterações
poster¡ores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem reg¡strar os preços, conforme decisão exarada
no processo administrativo supracitado devidamente HOMOTOGADO, consoante as

seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSUI.A PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constitu¡r o sistema de Reg¡stro
de preços para aqu¡sição futura e parcelada de REGISTRO DE PREçOS PARA
CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA NA PR€STAçÃO DE SERVIçOS DE TOPOGRAFIA,

dest¡nados a todas às Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses. Tudo em
conformidade com as especificações constantes no Ëd¡tal, nas condições definidas no
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do
Processo e Licitação acima descr¡tos, os quais integr¿m este instrumento independente
de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações
com os respectivos fomecedores ou a contrz¡tar a totalidade dos bens reg¡stràdos,
sendo-lhe facultada a ut¡l¡zação de outros me¡os permit¡dos pela legislação relativa às

licitações, sem cab¡mento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de
preços preferência em igualdade de condições.
ctÁusur-A SEGUNDA - Do pREço

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de reg¡stro será o de MENOR PREÇO

Global, inscrito na Ata do Processo e Lícitação descritos acima e de acordo com a ordem
de classificação das respectivas propostas que ¡ntegram este instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de val¡dade do registro, conforme segue:

Praça dos Três Podcres, 500 - Câixâ Postel l4E - Fonc/fax (44) 3233-8400 - CEP E6.975-000 -
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topo topo

topo topo

Marcal
Especificação

topo topo

Rs4.400,00

Valor Total

Rs3.000,00

RS6.ooo,oo
RS

0,15

RS

0,11

Valor
Uni¿

Rs

0,15

Quant.

20000

¿10000

40000m2

Unidade

m2

m2

Descrição

LEVANTAMENTO

PLANIATTIMÉTRICO

CADASTRAL

GEORREFERENCIADO

DE Ánens
compreendendo o

detalhamento das

divisas secas e rios,

edificações, redes

elétricas e hidráulicas,
áreas de mata, etc. I
apresentação do MDT -
Modelo Digital do

Terreno com curvas de

metro em metro par¿

áreas na faixa de até

3.000m'z.

LEVANTAMENTO

PTANIATTMÉTRICO

CADASTRAL

GEORREFERENCIADO

DE ÁREAS

compreendendo c

detalhamento das

divisas secas e rios
edificações, rede:
elétricas e hidnáulicas.

áreas de mata, etc. I
apresentação do MDT -
Modelo Digital dc

Terreno com curvas de

metro em metro par¿

áreas na faixa de at(
3.001m2 a 10.000m2.

LEVANTAMENTO

PLANIALÏMÉTRICO

Iter

1

2

3
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Nlarcal
Especificação

topo topo

topo topo

ValorTotal

Rs7.200,00

R57.soo,oo

Valor
Unit.

R5

o,09

Rs

o,25

Quant.

80000

30000

Unidade

mt

m2

LEVANTAMENTO

PLANIALÏMÉTRICO
CADA5TRAL

GEORREFERENCIADO

DE Ánrns
compreendendo c

detalhamento da:

divisas secas e rios
edificações, rede:
elétricas e hidráulicas
áreas de mata, etc. I
apresentação do MDT -
Modelo Digital dc

Terreno com curvas dt
metro em metro par:

áreas na faixa de acim¡
de ¿1O.001m2.

LEVANTAMENTO

PLANIMÉTRICO

CÁDASTRAL

GEORREFERENCIADO

DE AREAS

Descrição

CADASTRAL

GEORREFERENCIADO

DE Ánr¡s
compreendendo c

detalhamento da:
divisas secas e rios,

edificações, rede:
elétricas e hidníulicas,
áreas de mata, etc. I
apresentação do MDT -
Modelo Dig¡tal dc

Terreno com curvas de

metro em metro par¿

áreas na faixa de atÉ

10.001m2 a 40-0O0m2-

5

Ite¡¡

4

M.arcal
Especificação

topo topo

topo topo

topo topo

Valor Total

Rs6.000,00

Rs8.000,00

Rs7.200,00

Valor
UniL

Rs

o,20

RS

0,20

RS

o,09

40000

80000

quant.

30000

Unidade

mz

m2

mz

Descrifo

Compreendendo O

Detalhamento Das

Div¡sas Secas E Rios,

Edif¡câções, Redes

Elétricas E Hidráulicas,

Áreas De Mata, Etc. Para

Áreas Na Faixa De Até
3.000m2.

LEVANTAMENTO

PLANIMÉTRÍCO

CADASTRAL

GEORREFËRENCIADO

DE Ánens,
Compreendendo O

Detalhamento Das

Divisas Secås E R¡os,

Edifieçõe9 Redes

Elétricas E Hidráulicas,
Áreas De Mata, Etc. Para

Áreas Na Faixa De Até
3.001m2 A 10.000m2.

LEVANTAMENTO

PTANIMÉTRICO

CADASTRAL

GEORREFERENCIADO

DE ÁREAS

Compreendendo C

Detalhamento Da:

Divisas Secas E Rios,

Edificações, Redes

Elétric¿s E Hidráulicas,
Áreas De Mata, Etc. Paæ

Áreas Na Faixa De Até

10.001m'zA 40.000m2.

TEVANTAMENTO

PTANIMÉTRICO

CADASTRAL

¡teñ

6

7

8
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Departamento de Licitações

Ma¡cal
Especificafo

topo topo

topo topo

topo topo

Valor Totãl

RSs.ooo,oo

RS15.ooo,oo

RSs.ooo,oo

Valor
Unit.

nS

1,O0

nS

0,16

Rs

0,50

Quant.

5000

10000c

10000

Unidade

Metro

m2

Metro

DEMARCAçÃo oL
REMARCÁçÃo Dr

LOTES URBANOS - com ¿

colocação de marcos r
testemunhas d(
madeira nos vértices.

ITVANTAMENTO OL

DfDEMARCAçÃO

DtvtsAS
RURAIS

DE LOTE!

divisar

Descrição

GEORREFERENCIADO

DE Án¡ns
Compreendendo C

Detalhamento Da:

D¡v¡sas Secas E Rios,

Ed¡ficeções, Redes

Elétricas E Hidráulicas,
Áreas De Mata, Etc. Par¡

Áreas Na faixa Acima Dr
40.001m2.

LEVANTAMENTO
pLn¡¡tatlv¡ÉtRrco

CADASTRAL

GEORREFERENCIADO

DE RUAS E ESTRADAS .

compreendendo c

cadastramento de

d¡v¡sas, acesso de

imóveis, postes

bueiros, equipamentos
públicos, arvores, etc., e

apresentação dc

projeto corr
estaqueamento, perf¡

longitudinal e secçõe:

transversais na:

estacas.

Iteñ

9

10

11

Mandeguari-Paranå
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ñ

Matcal
Especificação

topo topo

topo topo

topo topo

Valor Total

Rs2s.000,00

Rs18.000,00

Rs11.700,00

Rs130.000,0c

Valor
Unit

Rs

250,0t

Rs

180,00

R5

97,50

TOTAT

QuanL

120

100

100

Unidade

UNID

UNID

HORA

Descrição

EQUIPE COMPLETA DE

TOPOGRAFIA PARÁ

rocAçÃo DE oBRAS
(pilares, cantos, cotas,

etc.), e outros trabalhos
de difícil mensuração -
1 (um) técnico, 2 (dois)

auxiliares, 1 (umal

estação total, 1 (um)

receptor GPS e

acessórios.

municipais, eixos dr
estr¿das e alinhamento:
pred¡ais, com .
colocação de marcos de

madeira.

ELABORAçÃO Df

MAPAS E MEMORIAI:
descritivos visando à

unificaSo, subdivisãc
ou regularização de

lotes urbanos e rurais r

também, de ruas
praças, etc., visando ì
desafetação do domín¡(
público.

EI.ABORAçAO DE

MAPAS E MEMORIAIS

descritivos par¿

abertura de matriculas
junto ao cartório de

reg¡stro de imóve¡s, em
processo de
parcelamento do solo

urbano por loteamento
ou s¡m¡lar-

Iteñ

t2

13

t4
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MUNICíPIO DE PI.ANALTO

Cf.lPJ: 76.46û.526/û00i -l 6
Fone: (46) 3555-810t - Fãx: (46) 3555-8¡01

E-mail: planafto@planalto^pr.gov.br
Praça São Francisco de Àssis, 1 593
B575O.CÛÛ PLÀNATTO - PÁRAÞ{A

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 301/202I

PREGÃO PRESENCIAL NO 05812021

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Púbtico
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis. no 1583. ¡nscrito no CNPJ no
76.460-526/0001-16. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro.
câsado. residente e Comiciliado neste Município de Planalto. Estado do Parãná.
pcrtador da Cédula de lcientidade RG nô 3.895.670-1 e do CPF/lvlF sob no
747.491.029-20.
CONTRATADA: URBAN ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA.. devidamente
inscrita no CNPJ sob n-o 19.023.856/0001-00, com sede à AV lndependência, Sala 02.
Centro, Cidade de Capanema PR., nesie ato representado pelo Administr¿dor o Sr.
Luiz Eduardo Urban, brasileíro, comerciante, portador do RG n." 94041481, e do CPF
sob n.o 073.045.809-17, residenie e domìciliado. na Cidade de Capanema PR. pelas
partes contratantes, fìca acertado e ajustado o presênte conirato, que se regerá nos
termos cia Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N" 05812021 pelas cfáusulas a seguir expressas.
definidoras de di.reitos. obrigaçöes e responsabitidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Contratação de empresa visando a execução de serviços de topograäa, com
fornecimento de equipamentos e mão de obra, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deste municipio de Planalto-PR.
conforme segue:

Preço
total

)

PLANALTO

MUNICIPIÛ t}Ë PLANALTO
CNPJ: 76.460.526it0û't - : 6

Fone (46) 3555-8100 - Fax: i46l 3555-81 ûl
E-mail: planallo@planalto.pr.gov.br
Praça São Ërancisco de Assis, I 583
85750-OCO PLÁNÁLTÐ . PÁHAI.IA

3.925.90

1-150.00

PARÁGRAFO Ú¡¡lCO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital Pregão Presencial no 058/2021 - pregão presencial,
observadas as especificações Cisponibilizadas no Anexo I do referido ¡nstrumento

cLÁusuLA SEGUNDA - REGTME DE ExEcuçÃo.
PaÉgrafo Prime¡ro - - lniegram e cornpletam o presente Termo Contratual, para todos
os f¡ns de direito, obrigando as partes em icdos os seus têrmos, as conCições
expressas no edi+.ai PREGÃO PRESENCIAL N.. 058i2021, juntamente com seus
anexos e a propostia da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEÍRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatoria prestação dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará å CONTRATADA valor total de R$
42.570,65 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenúa reais e sessenta e cinco
centavos) daqui por dianie denomínado'VALOR CONTRATUAL" que deverá ser.pago
em parcelas de acordo com a prestação de serviço conforme demanda e
requerimentos, nos preços conforme proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - coNDIçÕEs DE PAGAMENTo

Parágrafo Primeîro - Os pagamentos seráo efetuados em parcelas de acordo com a
execuçâo cios serviços, seguindo-se o cronogramâ e conforme a linha e a
qu¡lometragem efetivamente real¡zada, nos preços pertìnentes e proposta da
CONTRATADA

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinenies a presente licitaçäo dar-se-á atè o
30o (trigesimo) dia subsequente a execução mensal dos serviços, e medianle
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) frscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negat¡va de INSS, FGTS e Certidão Tr¡buto Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Físcaf de faturamento preenchida sem rasuras. com a
descrição completa. devidamenie certificada pelo responsável da Secretaria
requerenie, comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as
condíções estabelecidas neste Edital, Anexos e Cronograma:
a) DescriÉo dos serviços prestados. com quantidades, valores unitário e total;
b) Numero do processo licítatório.
c) Número do Contrato. 

-}C,ÿ,

O
(¡.)
LJ!'

392.5S

0.4€

Un¡d

M2

20

5000

uNlFrcAçÃo ou DESI!,|EIVIERAMENTC
:oM CoNFECçÁO DE
\¡IAPAS E tuIEMORIAlS
\4APAS TOPOGRÁFICOS,'IT,APAS
\4EMORIAIS DESCRITIVOS

E

PATAMARIZAçÃC]ROJETO DE
:NTvELAMENTO)

09

10

VALOR TOTAL

920,0t

6.800,0t

4.000.0c

7.350.0(

4.807.0í

7.581

Preço
un¡tário

1,4
0,18

o,'t7

0,20

0,49

487_35

505,40

480,7(

Unid.

Ì\,'ll

lL'l2

M2

lvl2

hl2

Unìd

Unid,

Unid.

1-000

40_0c0

80000

43000

30000

05

20

t5

\LINHAMENTO DE RUAS

)EMARCAÇAO ÐE AREAS RURAIS DE
I 0.000<20_000l!12

]EMARCAçAO DE AREAS RURAÍS DE
20.000 M<80.0c0M,
)EMARCAçAO DE AREAS URBANê.S E

ìURAIS DE O<1O.OOOM'

-EVANTAMENTO PLANIALÏMÉTRICO

.OCAçÃO DE LOTES URBANOS ACIMA DE
1.000M,

-ocAçÃo DE LOTES URBANOS ATE t00C
vlz

-ccÁçÃo DE LoT=s URBANOS COM

05

05

07

08

LOTE:1

Item

01

02

03

c4

j.) n'
tL- ¿'\^

LGjl.,

¿-+óo.

..., í t - ,.\òx-
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO Z

ESTADo po paneNÁ

Marmeleiro,02 de fevereiro de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Responsável pelo Departamento de Administração e Planejamento, o presente processo
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentiáriaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitocae@rnar¡nelc.l_r¡¡pl-gOy.brljiSilsçaoQ2.@uil:lrefçirgp::eayåf - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUN rcípro DE MARMEL-,KI
ESTADo oo peneNÁ,

Marmeleiro, 15 de fevereiro de2022.

PAREcER coNr^Á.nn

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 02 de fevereiro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVrçOS

II - Plano Plurianual - 2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentário em: 1

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Pollcia
511 -Taxas- de

Respeitosamente,

w
Contador

cRc/PR 071152/C,-8

Número do processo/Ano: 02512022
Data do Processo: 02102/2022
Modalidade Pregão Eletrônico no 01912022
Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços de topografia,

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planeiamento.
Valor Máximo: R$ 213.888,50

Conta Orgão/
Unidade

Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

t199 04.t22 0003 2,006 3,3.90.39.05.00.00 0 214.313,79
1556 04.122 0003 2.006 3.3.90.39,05.00.00 510
t557

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00 511 24.989.ss

CNPJ: 76.205,66sl0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡narrneleiro.ptggLbrl_ügifacao02fuauUgþi&plg9¡r-b¡.- Telefone: (46) 3525-8107 / SlOs



MUNrcípro DE MARMELE'å8ø
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 15 de fevereiro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 02 de fevereiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de Administração e Planejamento, conforme requerimento
que consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado atra das Dotações Orçamentárias indicadas
pela Divisão de Contabilidade. No caso de processo Registro de Preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento de
antes da solicitação dos serviços.

Respeitosamente,

do

a existência de recursos ftnanceiros

de Finanças

CNPJ: 76.205.66sl000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleiro.pr,goy.td.lic.ilgsaa02ú?maur:.qlciluugç:abr - Telefone: (46) 3525-810'1 / 8105



MuNrcípro DE MARMELaH&
ESTADo oo pen¿,NÁ

Marmeleiro, 15 de fevereiro de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.'01912022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro d,e 2019; do Decreto no 7 .746, de 05 de junho
de 201,2; da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.51912006,
de26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli Mainardi
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !icitacao(ôrnalrneleiro.Ë,æ-v*hr/lici!sçaa02ú.¿)nr¿rlmeleiro.¡¡;gsvþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO,

ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO NO 019/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02512022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALrztçÃoz zlrostzozz

non.Á,nro un INÍcro DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do MunicÍpio de Marmeleiro-Paraná
www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso IdentifÏcado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPBESA DE PEOUENO PORTE

O UUqICÍpIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR IINITÁRIO DO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviços de topograf,ra, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no i0.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7 .7 46, de 05 de junh o de 2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementatno 123, de l4 de dezembro de 2006, da Lei no i 1.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portaria n' 6.68512022 de 2l de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCE DE PREGÃ,O
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comf¡rasqovernamentais. gov. br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 28 de março de2022
às 09h00min, no site www.comprasqovernaqrentais.goy.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para fi,rtura e eventual contratação
de empresa para prestação de serviços de topografia, atendendo as necessidades do Departamento
de Administração e Planejamento.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licì1açjro(âr¡aute_leh).aleQJ..hr-/_lielleç"ac_Q?(10nm:-rlçlçirp,prsçy._bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA CA:

28 de março de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:



ESTADO DO PARANÁ

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e .

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.s As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JIILGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

MUNrcíplo DE MARMELgHY

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurldica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃQ, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da dala fixada para a abertura da sessão prlblica do certame.

4.t.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
rlteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacaolDmarmeleÍro.nr.sov. br.

4.t.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação îo prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data parc arealização deste PREGÄO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da
impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro. pr. gov. br.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4,4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://wryw.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
d!gi!g!, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de

licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou Pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará 'osim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3 . 1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complement ar n.o 723, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Çonstituição Federal.

5,3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

MU

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão e{ieidos no,item 1,0 dq edÍtal, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão prlblica, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6,1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Çompras do Governo Federal, no sítio
www.compras,goyerpamqntais.sov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutwa de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6,3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

7

6.6

7.1

7.2

7.3
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após avirgala.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentç no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade frscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTJLAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 28 de março de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade çom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente
participarão da fase de lances.

as propostas classificadas, sendo que somente estas

8
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio parutroca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se daró por item unitório, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo
valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema,

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"r em
que os licitantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessõo pública teró duraçõo de 10 (dez) minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a rece,pção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 no pals

8.20.2 por empresas brasileiras,

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deflrciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classifïcado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 1455120L8 - TCU - Plenário), ou que apresentarpreço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequfvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.s O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponlvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca,modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejulzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8

9.9

10

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando rto "chaf' a nova data e

horário parua sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10,1.1 SrCAF

10.t.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurfdica do Tribunal de Contas da Uniõo

Ottps://certidoes- apf.apns.tcu.gov.hr 4

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóoio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
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Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO runÍOICA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresario individual: i¡scri@
Fmpresas Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
IiMitAdA - EIRELI: igQT,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certiffcado da
Condicão de Microemureendedor rndividual - CCMF.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

L0.5.2 A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidño nesativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
extraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10,5.3.1 Prova de inscrição no .

r0.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de is-c¡
@iãq, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.s.3.4 Prova de regularidade para com a Eezæ¡dg-E$gdltg¡ do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados oom o objoto lioitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
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Temno de Servico ßGTSI.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de

íCNDIL nos termos da I ei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade f,rscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regulanzaçáo da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECI/ABAÇÄQ.IJNIEIçADA:

10.5.5.2 Certidño Simplificada de Microemnresa ou Fmpresa de Pequeno Porte
e*pedida pela .Iunta Comercial do Fstado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ,O, se outro prazo não constar do documento.

Deverá apresentar ainda a WÉICNICA:
10.5.6.1 Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO VID, indicando o

responsável técnico pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser

substituído sem e*ptãttaautonzação do Contratante. É vedada, sob pena de

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico
por mais de uma proponente.

t0.5.6.2 Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de

Prestação de Serviços devidamente autenticado, Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

10.5.6.3 Comprovação de registro no CREA, CAU e /ou CFT, através de certidão do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de

10.5.4

10.5.6

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147/2014, de07 de agosto de

20t4, deverâ apresentar juntamente com & documentaçño de habilitação'
a

trâ.
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Arquitetura e Urbanismo - CAU e/ou Conselho Federal dos Técnicos

Indüstriais - CFT, do RESPONS.Á,VEL TÉCNICO elencado no subitem

10.s.6.1.

Çomprovação de registro no CREA, CAU e /ou CFT, através de certidão do

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU e/ou Conselho Federal dos Técnicos
Industriais - CFT, DA PR9PONFNIE.

"$."Ìû

10.5.6.4

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.t

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no L2312006, alterada pela Lei Complementar no

147/20t4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratamos subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

I 0,I 1 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e efrcâciapara fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçáo das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
paru a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado venoedo¡.

1 1 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG NO 3, dE 26 dE AbNI dE 2018, PODERÁ STIBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - HabilÍtaçõo Jurídica,10.5,2 - Qualificaçño econômico-
financeÍra e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.
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11.1 Encerrada a etapade lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgño público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:.Apósoenviodoe.mail,oresponsávelpeloenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Municlpio de Marmeleiro
quanto do emissor.

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitaçáo da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realizaçño da sessño pública.

n.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços alualizada
ou não átender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICAR.Á, e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçño da
proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, ç 2"
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combinado com o artigo 66, $ 4".

1 1.9.5 Indicaçño/especificaçõo do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

cas¡s decimais (0,00),

t1.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

LL.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 1 .1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar adivisão, o valor total pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇAO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
dil!.IÉúgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de

Compras, Licitações e Contratos e ao(a) pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi
e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e

informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão

Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÄO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

I 3. 1 . 1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.L2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3.1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.L4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta",
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13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.pprtallrc¡gparência.sov,br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCLA) e no Çadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.brltcepr/municipal/aillConsultarlnrpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DOS RECURSOS

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarí a contar do término do prazo do
recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: ww,w. gov.brlqomnras/pt-br.

I4.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.
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15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚIBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encenamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJTTDTCAçÄO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classiflrcado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

L7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicataria ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.
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18 DA DorAçÃo onçaurNr^Ánra

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei8.666193.

18,3 Não serão liberadas recomposições deconentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

L8.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços.
Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteConta Funcional Pro gramática Elemento de Despesa

0I 199 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00

5101 556 04,122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00

5111557

03,01

04.122 0003 2.006 3.3.90.039.05.00.00

19

19.1

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃ.O consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressõo e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19,3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procr:rador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
perlodo, quando solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: þtacao@)rnonneleiro.prJgubr-lji;jlaøo02@¡¡au¡eþirc"pi,colht:- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



ESTADO DO PARANÁ

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderâ, a qualquer tempo, requerer comprovação

dapráúica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrÇÖES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho do Departamento de Administração e Planejamento,

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisiÍante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1 .1 Compete a ënea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20,2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir acontratação, semprejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

MUNrcípro DE MARMELETË6

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro doprazo de validade daproposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2r.t.1

2t.t.2
2t.1.3
21.1.4
2t.t.5
2t.1.6
2t.1.7

2l.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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2L3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos hxados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroiPR.

2l.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado paru a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21,8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.6661t993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21,10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAçÃ.O

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnait: I-eilqe-íÌel:Ð¿nalrì-r-slctira'pr,gtr-u.hr l-lip-iUrç;r_o__0_2(drurrn:elet_rtl.p_Lce-v-_b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELE|ffð
ESTADo oopRnaNÁ

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigagão de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os jáproduzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIçOES GERAIS

24.I O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666/93, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a rcalização da sessão pública.
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24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação
vigente,

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprogrâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente
a esta licitação,

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identifrcação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maffiz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natweza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.I3 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÃ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 10 demarço de2022.

Pilati

ANEXO I Termo cle Referência - Especificaeões Técnicas e Condições de Fornecimento

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada
AI\EXO IV Modelo de Declaracão de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de Resistro de Preços
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato
ANEXO VII Modelo de Declaração do Responsável Técnico
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EDITAL nn pnncÃoN" orgtzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025 12022

MODALIDADE: PRBCÃO BIBTRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO U,UrÁntO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de topografia, atendendo as

necessidades do Departamento de Administração e Planejamento

ANEXO I

Termo de Referência
EspncrFrca.çÕns rÉcNrcns E coNDIÇÕps nB FoRNECIMENTo

I -DEscRrÇÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação
de empresa para prestaçõo de serviços de topografia, atendendo as necessidades do Departamento
de Administração e Planejamento, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas,
cabendo ao Departamento solicitar-rte, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências
técnicas alvitradas.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máxlmo
Aceitável

Valor Total
Múximo
Aceitável

I 30.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral para
projetos de estradas rurais com levantamento de

bordas existentes, eixo e laterais com geração de perfis
longitudinais e transversais a cada 20m, elementos de
drenagem, cercas, e outros que eventualmente seja
necessário. O levantamento deve abranger a largura
mínima de 20 metros cada lado, considerando eixo da
pista como centro, Com georreferenciamento,

0,87 26.100,00

2 5.000 M

Levantamento planialtimétrico cadastral, para fins
de anteprojeto de vias públicas urbanas, com
locação de meio-fio, galeria pluvial, postes e

alinhamento predial, com geração de perfis
longitudinais no eixo e transversais a cada 20m. Com
qeorreferenciamento.

l,l9 5.950,00

J 30.000 M2

Levantamento planialtimétrico cadastral para fins
de anteprojeto de espaços públicos ou edifïcações,
com geração de perfis transversais e longihrdinais,
locação de meio-fio, galeria pluvial, postes, árvores,
alinhamento predial e eventual outro elemento que seja
necessário. Com georreferenciamento.

0,66 19.800,00

4 l0 Un.

Serviços topográficos de áreas urbanas para fins de
retificação de matrícula, desmembramento,
remembramento, ou servidões, incluindo mapas,
memoriais descritivos e documentação técnica
necessária. Com georreferenciamento.

431,89 4,318,90

5 5 Un.

Serviços topográfïcos de áreas rurais para fïns de
retifïcação de matrícula, desmembramento,
remembramento, ou servidões, incluindo mapas,
memoriais descritivos e documentação técnica
necessária. Com seorreferenciamento.

1.750,00 8.750,00

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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826,62 24.798,60
Serviços topográficos de locação de imóvel até
2.000m', com piqueteamento, conforme projeto a ser

disponibilizado.
6 30 Un.

1.525,00 22.875,007 l5 Un.
Serviços topogróficos de locação de imóvel entre
2.000m2 e 10.000m'!, com piqueteamento, conforme
proieto a ser disponibilizado.

19.000,00L900,008 l0 Un.
Serviços topográficos de locação de imóvel acima de
10.000m2, com piqueteamento, conforme projeto a ser

disponibilizado.

1.083,00 12.996,009 t2 Quadra

Serviços topogróficos de locação de quadras de
túmulos do cemitério, com piqueteamento individual
dos lotes. conforme proieto a ser disponibílizado.

1,23 12.300,00t0 10.000 M

Serviços topogróficos de locação de meio-fÏo,
alinhamento predial, ou galeria pluvial a ser
executado, com piqueteamento e nivelamento;
conforme proieto a ser disponibilizado.

1,20 36.000,00M
Serviços topográficos de locação de estradas rurais,
com piqueteamento nas bordas da pista a cada 20m,
conforme proieto a ser disponibilizado.

ll 30.000

Ha

Levantamento planialtimétrico cadastral para fins
de regularização fundiária, compreendendo
elaboração dos seguintes mapas geolreferenciados:
Prancha 1 - planta acompanhada de memorial
descritivo daâreaa serregularizada, nos quais constem
suas medidas perimetrais, ârea total, confrontantes,
coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores
de seus limites, e números das matrículas ou
transcrições atingidas.
Prancha 2 - mapa da ocupação, com identificação das

vias de circulação e tipo de pavimento, dos lotes e

divisas respeitadas, locação das edificações existentes,
e respectivas dimensões; quadro indioando área total
ocupada, área de lotes, área de vias, número total de

quadras, número total de lotes; quadro indicando áreas

individuais de quadras, lotes, e vias.
Prancha 3 - mapa da Pranoha I sobreposto a todos os

imóveis matriculados na írea de ocupação, com
respectivas informações de área dos imóveis
matriculados.
Prancha 4 -mapa da Prancha I com as curvas de nível
a cada lm; identificação de áreas com declividade
acima de 30Yo e 100%; identificação de Á¡eas de

Preservação Permanente conforme legislação vigente,
Prancha 5 - mapa com representação da infraestrutura
existente no looal ou adjacências (sobreposto ao mapa
da Prancha l), contendo:
I - caso exista, a representação da abrangência do
sistema de abastecimento de água potável; e caso não
exista, deve ser identificado se existe nas proximidades
da ârea;
II - caso exista, a representação do sistema de coleta e

tratamento do esgotamento sanitário; e caso não exista,
deve ser identificado se existe nas proximidades da
ârea;
III - caso exista, representação da rede de energia
elétrica domiciliar; e caso não exista, deve ser

identificado se existe nas proximidades da área;

IV - caso exista, representação da rede de drenagem
pluvial.

3.500,00 21.000,00l2 6

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
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OBS.: a quantidade prevista poderá ser dividida em

vários looais diferentes.
213.888,50Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 213.888,50 (duzentos e treze mil e oitocentos e

oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

2 -PF.AZO E LOCAL PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCrA:

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12

(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

2.2. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
(exceto o item 12) após solicitação formal,

2.3. Deve ser informado com antecedência à contratante o dia e hora em que a empresa estará no

local, para possibilitar o acompanhamento, se necessário.

2.4. As entregas dos resultados dos serviços deverão se dar em até 10 (dez) dias corridos (exceto o

item 12\ após a execução dos levantamentos, devendo ser encaminhados em 02 (duas) vias impressas em

escala adequada, devidamente assinadas, acompanhadas da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), bem como em meio digital (cópia em CD
ou correio eletrônico), em planilhas em formato Microsoft Excel, juntamente a todos os dados-fonte e os

arquivos dos modelos digitais de terreno/seções dos levantamentos realizados, nos formatos do Sistema

Topograph e do AutoCad, quando aplicável, Também deverá constar no envio, arquivo com os dados do

levantamento em formato Rinex.

2.5.Para o Item 12, o prazo para iniciar a execução do levantamento é de 10 dias coridos, epaa a

entrega do serviço é 30 dias corridos após o início do levantamento.

2.6. Os selos das pranchas devem conter todas as informações necessárias para o pleno entendimento

do conteúdo da mesma, como: identificação do imóvel,localizaçáo, ârea, proprietário, responsável técnico
e ART/RRT do serviço, informações de coordenadas da base, número de prancha, escala, entre outros
julgados necessários.

2.7. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelo responsável pela solicitação dos

serviços.

2.8, Os serviços serão conferidos por servidor designado pelo Departamento, indicado na minuta da

Ata de Registro de Preços.

3 - OBRTGAçÖES DA CONTRATADA:

3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

3.2. A CONTRATADA deverá dispor de equipamentos adequados e suficientes para prestar os

serviços que se pretende contratar, e atender as norrnas pata a execução de levantamentos topográficos, tais

como a NBR 13.13311.994, normas da ABNT relacionadas aos serviços oontratados, norTnas rolativas à

Segurança do Trabalho.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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3,3. A CONTRATADA será responsável pelas despesas de transporte/locomoção, combustíveis,

equipamentos e materiais que se verificarem inerentes e necessários à plena execução dos serviços.

3.4, Os serviços contratados deverão ser realizados por profissionais do quadro da CONTRATADA.

3.5 . Emitir e recolher encargos da ART/RRT para cada item da licitação com a quantidade contratada.

Caso ao término do contrato não tenha sido utilizada a quantidade total, deverá ser substituída ou retificada
a ART com a quantidade total executada. A emissão da nota de empenho flrca condicionada a apresentação

da ART/RRT e comprovante de quitação.

3.6, Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação,

3.7. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.8. Responder perante o ÓnCÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos

decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por effo relativo à
execução do objeto.

3.9. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por nonnas técnicas oficiais
que se ftzerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

3.10. Utilizar como sistema de referência o Datum SIRGAS2000.

4 - DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

4.1.O recebimento dos serviços,afrscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento ou
servidor(es) designado(s) por ela.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitocao@rnarrneleiro.p.Leov.b¡/Jg!le$o02.ú¿millll9þjln.pr:gç-v,þ'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMEL='HU

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados dadata da abertura da
sessão pública de PREGÃO nf,BfnÔNICO.

ESTADO DOPARAN

EDITAL nn pnncÃ o N' or9/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025 12022

MODALIDADE: PNBCÄO BIBTNOUCO
TrPO: MENOR PREçO UNlr.AnlO POR ITEM

OBJETO: contratação de emprese para prestação de serviços de topografïa, atendendo as

necessidades do Departamento de Administraçõo e Planejamento

ANEXO II

MoDELo p,lonÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as lÍcitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .........., g4e,
RG.................., CPF..,... (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 019/2022, conforme abaixo
discriminado:

Informar Valor Unitário.

Informar especificação dos servigos.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$

't 't ¡¡r;i

,lllt,t,jl¡ll:,

\.:Li¡i,

'r lì',1ì!
;Ltd\r I ljìri:(¡ ri{rl;(sr i,',1 l,; u ,,i ri
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EDITAL DE PREGÃQ N' 01912022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025 12022

MODALIDADE: PREG.Ã.O ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNIT.ÁRIQ POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de topografÏa, atendendo as

necessidades do Departamento de Administraçõo e Planejamento

AI\EXO IU

MODELO DE DECLARAçÃO UNTFTCADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .............., CNPJ no ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9 .854199, que não empregamos menores de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' ...!.!.!.........., cuja
função/cargo é ..........,. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa náo contratarâ empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte endsrcCo:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/\4F sob n.o

p¿ra ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico î.o *{'*12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..,....., ........ de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglvell Çargo/Carimbo do CNPJ)

de2022

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nn pnncÃo N" otgtzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025 12022
MODALIDADE: PNNCÃO PTBTRÔ¡UCO
TrPO: MENOR PREÇO UtUrÁRlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de topografïa, atendendo as
necessÍdades do Departamento de Administração e Planejamento

ANEXO IV

MoDELo p.tonÃo DE DEcLARAçÃo nn ENeUADRAMENTo - MEÆpp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
..,..., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

aftigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 723106, alterada pela Lei Complementar n' 147/I4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL nn pnncÃo N' ot9t2o22
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 025 12022
MODALIDADE: PnnCeO BLETRONICO
TrPO: MENOR PREçO Ur.Ur.AnlO pOR ITEM

OBJETO: contratação de emprese para prestaçño de serviços de topografia, atendendo as
necessidades do Departamento de AdminÍstraçõo e Planejamento

ANEXO V

ATA DE REGISTRO Dlp PREçOS N" ....../2022
pnncÃo nr,nrnoxlco N" or9/2022

Aos {"1"1' dias do mês de **'l'{' do ano dois mil e vinte e dois, às 'l"l'*'t'l', na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no
524.704.239-53, Prefeito e representante do MIINICÍpIO On MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**'r'* , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" ¡r***'r' SSP/PR, e inscrito no CPF/lt¿fF sob o no ****, representante legal
da empresa: ******, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/IVÍF sob o no {'¡t¡r'tt, com sede na
**'1"f, no ****, Bairro ****, Cidade de **{'*, Estado do **** CEP t**, Telefone (t*) 'l'*t***, e-mail:t***, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n," 019/2022, CLÁIISULA PRIMEIRA -

A de de dos abaixo

O presente Registro de Preços
terá validade 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de **t de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL
E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJFTO; Or t
necessidade, durante o período de 12 (doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços. A
empresa contratada deverá executar os serviços îoprazo máximo de 10 (dez) dias corridos (exceto o item
12) após solicitação formal, Deve ser informado com antecedência à contratante o dia e hora em que a
empresa estará no local, para possibilitar o acompanhamento, se necessário. As entregas dos resultados dos
serviços deverão se dar em até 10 (dez) dias corridos (exceto o item 12) após a execução dos
levantamentos, devendo ser encaminhados em 02 (duas) vias impressas em escala adequada, devidamente
assinadas, acompanhadas da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), bem como em meio digital (cópia em CD ou correio eletrônico), em
planilhas em formato Microsoft Excel, juntamente a todos os dados-fonte e os arquivos dos modelos digitais
de terreno/seções dos levantamentos realizados, nos formatos do Sistema Topograph e do AutoCad, quando
aplicável. Também deverá constar no envio, arquivo com os dados do levantamento em formato Rinex.
Para o ltem 72, o prazo para iniciar a execução do levantamento é de 10 dias corridos, e para a entrega do
serviço é 30 dias corridos após o inlcio do levantamento. Os selos das pranchas devem conter todas as
informações necessárias para o pleno entendimento do conteúdo da mesma, como: identificação do imóvel,
localização, área, proprietário, responsável técnico e ART/RRT do serviço, informações de coordenadas da
base, número de prancha, escala, entre outrosjulgados necessários. Os serviços deverão ser executados nos
locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços. Os serviços serão conferidos por servidor

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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designado pelo Departamento, indicado na Ata de Registro de Preços. OnnfCaçOnS DA
CONTRATADA: Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo
com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. A CONTRATADA
deverá dispor de equipamentos adequados e suficientes para prestar os serviços que se pretende contratar,
e atender as nonnas para a execução de levantamentos topográficos, tais como a NBR L3.13311994, norrnas
da ABNT relacionadas aos serviços contratados, norTnas relativas à Segurança do Trabalho. A
CONTRATADA será responsável pelas despesas de transporte/locomoção, combustíveis, equipamentos e
materiais que se verificarem inerentes e necessários à plena execução dos serviços. Os serviços contratados
deverão ser realizados por profissionais do quadro da CONTRATADA. Emitir e recolher encargos da
ART/RRT puacada item da licitação com a quantidade contratada. Caso ao término do contrato não tenha
sido utilizada a quantidade total, deverá ser substituída ou retificada a ART com a quantidade total
executada, A emissão da nota de empenho fica condicionada a apresentação da ART/RRT e comprovante
de quitação. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Responderperante o ÓnCÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto.
Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por norrnas técnicas oficiais que se
fizerem necessários parc a boa execução do objeto da contratação.lJtilizar como sistema de referência o
Datum SIRGAS2000. DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIçQS: O recebimento dos serviços, a
fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento ou servidor(es) designado(s) por ela. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilfcitos. CLÁUSALA OUARTA - DAS
co¡vorcons on p.qe,qanwro n oor¿cÃo onc,eanNrÁRlAi@ntos sèiao eretua¿os
mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças
ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.eov.þr. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
veriftcar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará
condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Bstadual e Municipal,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
emitida eletronicamente através do site http://www,tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente
através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contrat ada. CLÁUSULA OUINTA i DO GESTOR
DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de
Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituilo,
dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hâbil, para a
adoção das medidas convenientes. CtÅuSAnn Snxrl - O,a nnWSÅO nO nnetsrnO on pnncOs:
O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços
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praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponíve| CLÅUSALA SÉTIMA - DO
nnUASrn nn pnncos n nnnOuntnruo øcowÔUICO rtN¿¡vCatnOiDurante a vigcncia ¿o
Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo,
caberâ a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-
financeiro, com fundamento no artigo 65, fI, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento . cuíasam orc¿v,l - oo c¿Ncnt¿mnNro oo nnetsrno õn pnnCos: o Registro
de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado
de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quanclo a empresa: Descumprir as condições
da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar areiirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitâvel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O
cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo pÍocesso administrativo,
e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais
fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL/(ASULA NONA - DAS SANCÕES
ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.9.1.2 Apresentar documentação
falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o retardamento da
execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de
modo inidôneo. 9,2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo
87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade dafalta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e
três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóna de 20%o do valor total do pedido de fomecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com fundamento no afügo 7o da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.9,4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da
multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não
comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato
que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 Apenalidade de multa pode ser aplicada
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cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n'8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarát
em consideração a gravidade cla conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da

!1o_no1ci91a]idade e da,razoabilidade, 9.10 As_penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF.CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193: a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE, em caso cle rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. 53" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CU|aSUU nÉCllUt¿
PRIMEIRA - DA VINCULAÇ,ÃO: Esta âta esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco n'019/202i é à
proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. CL,/(USaLA DECIMA SEGUNDA - DA {4AaDE E DA CoRRUpCÃo: As partes
declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.42911992), a Lei Federal n.o 72.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CUíaSaL¿ OÉCl¡uta
TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçõèJ
constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de outubro
de2006 e n.o 1.567, de27 demarço de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 e suas alterações.
ClÁaSan¿ onCtW¿ Oa¿nTl - nO fOnò: As questões decorrentes da utilização da presente atá que
não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro, ¡l"l"l"ß de ***'l"ft de2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO N' OI9/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREçO I'NITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para prestação de serviços de topografia, atendendo as
necessidades do Departamento de Administraçño e Planejamento

ANEXO VI

MTNUTA DE CONTRÄTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS No ***t2022
(Pregõo PresenciaVEletrônico No ****/2022 - PMM)

O MTINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/lvfF sob
o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CMJ/I\4F sob o
no {"**d"¡, com sedg na 'l'¡l'¡l"l"l'*, llo ****, Bairro *'l'***, Cidade de *,ß**, Estado do 'ß'1.'l't CEP ¡1.¡1.*, Telefone
(*'F) ***'l"l"l', e-mail:, representada por seu administrador, Sr. '1"1"ß'l"l"l"l"t, portador da cédula de identidade
civil (RG) no ***'*** SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no ¡l'¡l"F'1"1"ß'n'¡, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ****t'** No ***/2022, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestaçño de serviços de *******, nos termos descritos no
item2.l da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'r'****'r** no ***12022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CL.Á.UST]LA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaú a CONTRATADA o valor

de R$ ********* ¡k***ìtý( de acordo com a sta abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
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3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 -0 I

1. Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

2. CEP:85.615-000
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No ',r'r*/2022

(Pregão PresenciaVEletrônico No 'r'*¡N"r'l2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/IVÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNA¡ICETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
t * * rl. * * * * t * * * * * ¡1. * * + t ¡f ¡1. * * * *'t * * * * rl. ¡1.

CLÁUSULA QUINTA - DoS PRAzos, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a 'r'tt dias corridos
após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusáJo se em desacordo com o
pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de ** (t***) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até {"l"l"l"l"l',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666/93.

5.4 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cL^Á.usuLA snxrA - DAs oBRrclçÕns o¡, cONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

clÁusur,¿. sÉrrnr¡. - DAs oBRIGAÇÕns u¿. cONTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e
demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionarios
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes
de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo
adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato.

cLÁusuLA oITAvA DAs sANÇÕES ADMrNrsrRATrvAs rARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera'se comportamento inidôneo, entre outros, a declwação falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justifrcalivanão sejaacatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valo¡ será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cL.4.usuLA NoNA - DA FrscllrzAÇÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalizaçáo.
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Parógrafo (Inico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* rf 't"r*12022.

cr,.Á,usur,¡, rÉcrvr¿. - DA RpscrsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAS ALTERAçons coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA sEcrrNDA - DA FR.IUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42917992), a Lei Federal nÎ 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que paru a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam práttica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁ.usuLA DÉcrMA TERcETRA - DA pUBLrcAÇÃo E Do RncrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, daLei8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGIsLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de21 dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
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clÁusu¡,l uÉcrvr¿, eUINTA - DA TRANsurssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de corespondência cujo recebimento possa ser atestado.

cr,Áusur,¡, nÉcrpr¡. sExrA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrvra - sucEss.Ã.o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

MarmeleifO, ** de 'r'F{<'ß't de2022,

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

¡ÿ 081

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: l.i_çitacaq@L¡¡n¡_ç!c_i_rup::go_-v-,hl_1-Licrl0ç_a_e02(ià¡¡¿u-r_r_r_çJùçLpr-squ-.þ1 - Telefone: (46) 3525-8107 / S 105



¡, 0 82,q
MUN ICíPIO DE MARMELE|{Ó

ESTADO DO P

EDTTAL nn pnncÃow" ol9/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025 12022
MODALIDADE: PnPçeO BLBTnOUCO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁntO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para prestaçño de serviços de topografïa, atendendo as

necessÍdades do Departamento de Administraçño e Planejamento

ANEXO VU

DEcLARAçÃo on RESIoNSABTLTDADE rÉcNrcl

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que
o responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

... de de2022.
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante lega[)
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Marmeleiro,23 de fevereiro de2022

Parecer Controle Intemo n.' 04012022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 02512022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 01912022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços de topografia.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2072, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/NÍP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.519/2006,
de26 de outubro de2006, Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominadapregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando
custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Administração e

Planejamento, sendo verificada existência de justif,rcativas para a presente contratação

conforme solicitação juntada as páginas 01 a 04.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, documentos de processos licitatórios

de outros órgãos e junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso

III da Lei no 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608107
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do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o

preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, rrma vez que a Lei 10520Æ2

em seu art. 11 aautoriza,

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que aparlicipação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade frscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XI[, do art. 4' da Lei
10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

" 084s
MUNICÍPIO DE MARMELEIRd

p

4ffi*x''l,";
Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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Marmeleiro, 08 de março de2022.

Processo Administrativo n.o 02512022
Pregão Eletrônico n.o 019t2022

Parecer Jurídico n.' 07512022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.o 01912022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e émissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de topografia, conforme
requerimento n." 01012022, oÅundo do Departamento de Administração e Pianejamento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria internaä minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato de prestação de Serviços; e
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual conlratação de empresa para prestagão
de serviços de topografia.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n!g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

ø
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comltns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Pardgrafo único. Consideram-se bens e serviços comLtns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desemp-enho e qualidade possam ser 

- 
objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102,Lei n.o 8.666, de 2l Ae iintró de 1993 eatualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decìetos Municipal n." 1.519/06,
1.567107 e2.235/lt.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questõesrelativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deveráobservar a legislação supracitada, principalmente'nã tocante aptazose atos essenciais, não noscompetindo nenhuma consideração acerca do mérito d; presente contratação e dadiscricionariedade da adminis\ação pública ao traçar os parâmetios da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

verifica-se a existência de estimativa de preços contendo os preços máximos emobediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o is.eogtol do Estado do paraná.

A Lei n'".-10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizidas.Nesse aspecto o edital contempla ahabilitação jurídica no item 10.5.i, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 eregularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições paraparticipação do certame conforme o inc. VI, do art.40do Estatuto das Liciøçães.

o critério de julgamento é o de menor prego unitário do item, estando contemplado noitem 3.1 do edital, como determina o inciso x, d; urt.4. da Lei n." 10.520/02.

O edital contempla, no item 5.1, aprevisão do art.48, inciso I, da Lei n: 12312006,altetada pela Lei n: 147/2014, prevendo a re-alização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34da Lei n.on.488t07.

A modalidade eleita pata acontratação está correta, uma vez que se trata da modalidadeque confere maior celeridade, resguarda â ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos dimais procedìmento, ii.itutórior.

- 
A celebração e formalizagão de contratos devem observar os ditames da Lei n,o8'666193' De acordo com o aft. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos deconcorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibìlidades *d;;;g;;
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r,srado do paraná CNPJ 76.205.665/0001_01

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administtação puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como cafia-
contrato' nota de empenho de despesa, autoÅzaçùo de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casós de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art.55 da Lei n." 8.666193.

Se observa contradição entre o Edital e a Ata de Registro de Preços no item que trata
das penalidades. O item2l.3 taz, na alínea "c" a hipótese de suspensão temporiária, limitando o
prazo em (02) anos, de acordo com a Lei n.o 8.666/h. A Ata prriê a hipótese de suspensão porm prazo de até 05 (cinco) anos, fundamentada no artigo 7à da Lei n." l0.Sz0/02. Também
encontra divergência a multa por atraso na entrega. O Ediial deve ser readequado.

superadas estas questões, poderá ser dado prosseguimento ao certame.

Av. Macali,255 - Caixa posral 24 - Fons/Fax (46) 3525-g100 - CEp 85.615-000

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299

E o parecer.
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MUNICíPIO DE MARMELEIRö

ESTADo po pnnRNÁ,

Marmeleiro, 10 de março de2022.

Parecer n'02012022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 01912022, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de topografia, atendendo as necessidades do Departamento de
Administração e Planejamento, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10,520, de 17 de
julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019: do Decreto no 7.746, de 05 de junho de
2012; da Instrução Normativa SLTÿMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessárias.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
Eqnail: ljçjlas0offur:_a_unc_lçi¡_t:.1:_r:,eeJ""t'riljç,i1¿ctr_Q02'-(r¡ll"uiuuçlç-itr:"p_r:gov.þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO OO P¡,NENÁ

Avrso nn ucrraÇÃo
pnncÂ,o Br,BrnôNrco N" 0lgtz0z2 - pMM - ExcLUSryo pARA ME E Epp

PROCES SO ADMINISTRATIVO N' 025 I 2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de topografia,.atendendo as necessidades
do Departamento de Administração e Planejamento, conforme especificações e quantidades constantes no
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horqs do dia 11 de marco de 2022.

rÉnprrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 hgras do dia 28 de marco de
2022.

INÍCIO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇoS: às 09:00 horas 4o dia 28 de marco de 2022.

Para todas as referências de tempo serd observado o hordrío de Brasília (DF),

LOCAL: www.comprassovernamentais.sov.þr íAcesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇ.Ã,O DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br e
www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAÇÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: lir¡itaça¡¡fun¡trut-e.Jçiro.pl:,g0.-v-ht-i*!.iç-it¡rç-a-ç,"()-?(ùìtil-ll-rç-lqil-tLplgqv."þr;- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N'6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITo Do vluNIcÍplo DE MARMELEIRO, Esrado do
Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.520/2002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE¡

Art. 1o NOMDAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Çolle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1,393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1,737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos lelativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor prego;
VI - Conduzk a sessão priblica presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verifrcar a conformidade da proposta com osC@þiFi[#E CO/l

estabelecidos no instrumento convocatório; O CR[GII.JAL
Vil - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

, i ih[,

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www,Írarmeleiro

s
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XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a
adjudicação à autoridade superior e propor.a homologagão.

Art. 40 São atribuições da Equipe de Apoio ao pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelat pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentoý que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, sàlvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art, 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6,457, de 1 8 de março de 2021 .

Art,7o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
to de Marmeleiro

CONIERE CO¡ý{
O CIRIGINAL

2 i tÄN,2t22

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022

www. m.armeleÍro. pr, gov. br
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HrsróRlco Do pARTtctpANTE
)

Noz-ne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Ðispon!bii!dacie:
1 1 I 01 12022 a 31 IO1 !2022

Guiso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Car-ga iìcrária:
20 horas

Noia Flna!:
100

CONTEÚDO PROGRA¡UÁTPO

Módulo I - ConceitosFundanentais.
Módulo ll -Fases doPegão Eletônico_
Módulo lll -.Pregão Elebônîco - Oper$o parte 1
Módulo IV- PregãoEletrônico - Operação parte2

certîficado regisfuado na Escola vnù¡alGov- EV-G sob o código uoor6o55gr.93os!r.
Este certifcaCo foi gerado em 12lot2ù2.às 14:O1 horas-
o presenb certificado @e ter a sua r¡aÍrdade comprovada acessando o eRcode à esquerda, ou, caso desejar,informando o código acíma na opção ValirJação deboctrmer¡tqs no enOer,fu f,ttosy¡¡uwn¡_esóbuírtual.gorr-br_
A data de emissão pode ser anterior à data final do ct¡rso rÌæ c?sæ em que o parlidpante atcançou æ ¡eguisÍtosmínimæ pana aprorraçäo anteo-padamente-
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CONfETidO à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

cPF: 105.054.709-85 Município/uF: MARMELEIRO.PR

Entidade: lr¡u¡llciplo DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPoNSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROGRAMÁTICO:

Certif,ic,arrl<ls que o(-) particiPante cc¡ncluiu o
{rCd f-go <J e Fo rnta çã o rJ;e Fr'egÇ.e.i'ro.s'{' rn i n istt:a dO pe lo

-frlþunâl cle Contas do Estado do Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

üdá5ìiw-?z'Uýsh&
Helio GllbertoAmaral

Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca

Nestor BaPtlsta
Presldente do Tribunat de Contas do Estado do Paraná

@!¡eoootroe€qulne
Fu þ llgl(:lacle,. t¡l1 ÞLlg Ì14çÈlo e. Þdd lclo cl e

êscler:eclnìe ñtÕs
,.S,oaçË{ç Þd¡.Þllc.tr Cq ItrtlÉlõg

Adjçrd¡sqçÞc e;hornelggjeçäo Anufaç49 e
'i€v()gaçäc,

'Ss:nçt1e¡+

brÆCE PR/Tri bunal/Sl SEG P/Sl SEhttps://se rvlcos.tce.pr.gov
f69d015bf803&nrC PF=10505470985

GPValldarCertlflcado ?codlgoVal ef-
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FERNANDO ALBERTO CAOORE
prslôllo Munlclpal
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FERNANDO ALBERTO CADORE
prefello l\luntcipal
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FERNANDO ATBERTO CADORE
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
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penNeNoo ¡rsrnìo cnoone
Prels¡to l\4unlctpal

Municipal de Cruzeiro do IguaçuPrefeitura

0 ds ñatço dø 2022.
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO
I,TUTTTTCÍPIO DE MARMEIEIRO - PENE.NÁ

SEXTA-FEIRA, 11 DE MARçO DE 2022 ANO: VI EDIçÃO N": 1189- 4 Pág(s)

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O25I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item,
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de topografia, atendendo as necessidades do
Departamento de Administração e Planejamento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
or RereRÊ¡¡clR,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A, partir das 08:30 horas do dia l l de .

rÉnrr¡lruo Do REcEBIMENTo oas p 
.

rrulc¡o DA SESSAo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.bf "Acesso ldentificado no link - licitações".^ qOUlSlç e www.marméleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-81 0@
Marmeleiro, 10 de março de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Avlso DE LlclTAçÃo PREGÃo ELETRÔNtco No 020/2022 - pMM - EXcLUStvo PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02612022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia I I de marco de 2022.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo o¡s p .

rNlcro DA sEssÄo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de fempo será observado o horário de Brasília (DF).

aLOGAL: Yww.comprasgovernamentais.q,ov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
\aUlSlçAO DO EDITAL: Sites www.comprasqoverîamenta e www.mîrmelqíro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-81 0@
Marmeleiro, 10 de março de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGÄO ELETRÔNICO No 02',U2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O27I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cargas de gás liquefeito de petróleo - GLP e botijões/cilindros
P13, atendendo as necessidades dos departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: às 09:00 horas do dia 23 de marco de 2022.

Diárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.m¡rmeleiro.pr.eov.brl no llnk Dlárlo Of¡clal.

rlGPr; Brasil 'É

Página 2
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1110312022 08:17 Mural de Licitações Municipais
c 081 y

TCEPR
'rq:!st uídsaE tJlu w f ât4¡À

Deta lhes processo licitatório

Entidacle Ëx(¡cutora, VUrulCÍptO DE MARMELEIRO
I

Anoù ,2022
I

Modalldade* j p¡.n56
i"."..-..._..".....

Ntímero edital/processo* 025/2022

volkr

| ---* --"'

Descrtção Resumrda do objetor 
i i"",r.ücå" a" ;;r;,'.;; p; ;,;ú;;",-ríc"r ¿. ,roosrunr, u*naunao o,
j necessldades do Departamento cle Admlnistraçâo e plånejatnento,

i

D¿ìta cJe L¿ìnçämento cto Ectitðl l rilootioro 
Ii .. ....t

Dðta da Abertura das Propostas :1U0312022 I

I --j
I

. . .... . .... ......... I

Data Registro

Datü RegistroNOVA Þata da Abertuta das Propostas 
,

1................i
D¡ìtå de Lançamento do Edttat i 

*- -j

i............ .. .........1

Data da AbeÉura clas Propostas r ìri
H¡i ltens cxcluslvos parä Êpp/ME? Sirn

I'lá cot¿ì de parlicipação parð EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigêncla de subcontrataçÊio de ËPP/ME? Não

Há prloridade para aqulsições de microempresas rcgionals ey ¡¡ç¿i5f Nât)

Data Cancelarncnto l

CPFr 8148028931 (Lsseut)

Percentual de partÌclpacão: 0,00

H**

Instituição Financeira i

Contrato de Hmpréstimo

Êrü¡lr

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 'U1



96120 . ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitacão

I CIg8r
RELAçÄO DE TTENS . PREGAO ELETRONTCO No 00019t2022.000 SRp

Descrição Detalhada: Levantamento planialtimétrico cadastral para projetos de estradas rurais com levantamento de bordas existentes, elxo e laterais
com geração de perfis longitudinais e transversais a cada 20m, elementos de drenagem, cercas, e outros que eventualmente
seja necessário. O levantamento deve abranger a largura mlnima de 20 metros cadã lado, considerando eixo da pista como
centro. Com georreferenclamento.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Excluslva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'10: Não crltério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 30000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesóes: 0 Unldade de Fornec¡mento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 0,87
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): O,O1

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (30000)

rpografla de

Descrlção Detalhada: Levantamento planialtimétrico cadastral, para fins de anteprojeto de vias públicas urbanas, com locação de meio-fio, galeria
pluvial, postes e alinhamento predial, com geração de perfis longitudinais no eixo e transversais a caãa 20m. Com
georreferenciamento.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'17412010t Não Crltério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 5000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitário (Rg): 1,19
lntervalo Mlnimo entre Lances (Rg): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (5000)

Descrição Detalhada: Levantamento planialtimétrico cadastral para fins de anteprojeto
transversais e longitudinais, locação de meio-fio, galeria pluvial,
que seja necessário. Com georreferenciamento.

de espaços públicos ou edificaçöes, com geração de perfis
postes, árvores, alinhamento predial e eventual outro elemento

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Jutgamento: Menor preço

Quantidade Total: 30000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
O^<rtidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE
V..-r Unitário (R$): 0,66
lnterualo Mlnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/pR (30000)

Detalhada: Serviços topográficos de áreas urbanas para fins de retifìcação de matrlcula, desmembramento, remembramento, ou servidöes,
incluindo mapas, memoriais descritivos e docqmentação técnlca necessária. Com georreferenciamento.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas

Descrição

Apllcabllldade Decreto 7'17 4120'10: Nãto

Quantldade Total: 10

Quantidade Máxlma para Adesöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 431,89
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): O,O.l

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
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. Topografla de

Descrição Detalhada: Serviços topográficos de áreas rurais para fins de retificação de matrfcula, desmembramento, remembramento, ou servidöes,
incluindo mapas, memoriais descritivos e documentação técnica necessária. Com georreferenciamento.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7'17412010: Náo Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Fornec¡mento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 1.750,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (5)

Descrlção Detalhada: Serviços topográficos de locação de imóvel até 2.000m,, com piqueteamento, conforme projeto a ser disponibilizado.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'17412010: Nëto Critério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 30 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceltável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 826,62

lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

Dæcrlção Detalhada: Serviços topográficos de locação de imóvel entre 2.000m, e 10.000m,, com piqueteamento, conforme projeto a ser
disponibilizado.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Gritério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 15 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 1.S2S,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (Rg): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (iS)

rafia

Descrição Detalhada: Serviços topográficos de locação de imóvel acima de 10.000m'z, com piqueteamento, conforme projeto a ser disponibilizado.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não C¡ltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 1.900,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): O,O1

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1 0)

Descrição Detalhada: Serviços topográficos de locação de quadras de túmulos do cemitério, com piqueteamento individual dos lotes, conforme projeto
a ser disponibilizado.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Eppicooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'17412010: Não Critério de Julgamento: Menor preço

Quantidade lotal: 12 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento; UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 1.083,00
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (12)
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Descrição Detalhada: Serviços topográficos de locação de meio-fio, alinhamento predial, ou galeria pluvial a ser executado, com piq
nivelamento; conforme projeto a ser disponibilizado.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010t Nâo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 10000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 1,23

lnterualo Mínlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (10000)

Descrigão Detalhada: Serviços topográficos de locação de estradas rurais, com p¡queteamento nas bordas da pista a cada 20m, conforme projeto a
ser disponibilizado.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 30000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 1,20

lntervalo Mínimo entre Lances (Rg)t 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (30000)

Detalhada: Levantamento planialtimétrico cadastral para fins de regularização fundiária, compreendendo elaboração dos seguintes mapas
georreferenciados:
Prancha 'l - planta acompanhada de memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas medidas
perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, e números das
matrlculas ou transcrições atingidas.
Prancha 2-mapa da ocupação, com identificação das vias de circulação e tipo de pavimento, dos lotes e divisas respeitadas,
locação das edificaçöes existentes, e respectivas dimensões; quadro indicando área total ocupada, ârea de lotes, área de vias,
número total de quadras, número total de lotes; quadro indicando áreas individuais de quadras, lotes, e vias,
Prancha 3 - mapa da Prancha 1 sobreposto a todos os imóveis matriculados na ârea de ocupação, com respectivas
informações de área dos imóveis matriculados.
Prancha 4 - mapa da Prancha 1 com as curvas de nlvel a cada 1m; identificação de áreas com declividade acima de 30% e
100%; identlficação de Areas de Preservação Permanente conforme legislação vigente.
Prancha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010t Näo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 3.500,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quanfidade): Marmeleiro/PR (6)
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